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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012, que 
autoriza a Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Arraial do Cabo, Estado do Rio 
de Janeiro.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 l S 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

~---

TVR 
79512011 

Nos termos do art. 49, inciso XI1, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto ã apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão com'Wlitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria n2 -S24, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no mWliclpio de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n11 IS. de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria nl! 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Penúbe - SP; 

S - Portaria nll 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6- Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 • Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé -ARMA. no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no rnunicf pio de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n2 276. de 6 de junho de 2012 • Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB. no município de Ilha Grande • PI; 

12 - Portaria n9. 370, de 28 de agosto de 2012 ·Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Hannonia. no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria n9 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
ComWlitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14- Portaria n° 427, de 5 de ou~bro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria nP. 4.32, de S de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria ng 4'55, de 8 de novembro de 2012 -Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra. no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria n2 4 56, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no mwticfpio de Ibiaf - MO; 

19- Portaria n2 'SOO. de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio • CE; 

20 - Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nR 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria r/l 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ríbeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n° 100, d.e 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhensc, no 
municipio de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n' 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR; no municipio de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26- Portaria n2 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia. no município de Barra do Garças - MT; 

27- Portaria nQ 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria n" 169. de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria no. 170. de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no mwticípio de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria n2 206. de 10 de julho de 2013 • Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n°' 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte. no município de Braúnas - MO; 

32 - Portaria nQ 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro~ PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC. no município de Caiana - MG; 

34- Portaria nv. 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de C-Omunfoação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro· PR; 
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35 - POI1aria no. 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tere-la, no município de Miracema- RJ; 

36 - Portaria n12 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunítária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortênciot no mlmicípio de São José do Hortêncio - RS; 

37- Portaria n° 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altast no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultura) e 
Comunitária de lnúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria nQ 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. no municipio de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n11 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n°" 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente • GO; 

47 - Portaria n~ 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
CuJtural CwTaldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n°" 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria nfl 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

SO - Portaria nA 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos p SP. 

Brasilía, 2 3 de J u 1 ho de 2014. 
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EM nQ 00283/2012 MC 

... ., 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial 
do Cabo, no Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio· de Janeiro, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só n.o 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.043936/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 39 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N2 427, DE 5 DE OUTUBRO 

PUBLICADO NP.,OIÁRlO 4 ;1 
o:rcIAL DE~'-~ ~-. .t;, ....... \ 
Pagina: j4_~ ::.ie~po.~. ! 
ANOTADO roR: .. l 

• . ,,..,..,..._..,,.;Jíf ... ~.:...J 

DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9-2 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.043936/2011, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária Interativa 
FM de Arraial do Cabo, com sede na Rua Tomé de Souza, s/nº, município de Arraial do Cabo, 
Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Tomé de Souza, s/nº, no município de Arraial do Cabo, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 22° 57' 52" Se longitude em 42° OI' 25" W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4.11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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EM nº 00283/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial 
do Cabo, no Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.043936/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3ç do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronic11111e11te por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 427, DE 5 DE OUTUBRO 

PUe.UCADO NP.,OIÁRIO A ~l 
OFICIAL DE&LA---- 1 
Página: gc:L, Se~~.o: ~·. ~ 
P.,NOTADO POR: .... ,J 

....... trN;. ... -· ~· 

DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.043936/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária Interativa 
FM de Arraial do Cabo, com sede na Rua Tomé de Souza, s/nº, município de Arraial do Cabo, 
Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Tomé de Souza, s/nº, no município de Arraial do Cabo, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 22º 57' 52" Se longitude em 42° 01' 25" W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

()J_~_u 
PAULO BERNARDÕ SIL ~A 
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A viso nQ 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

fl\St ?,\e I Ult l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
25 9, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 2~6, de 2013. 

Atenciosamente, 

t A l f ~ Á 1{} ~,,_---
ALOI~Iº MERCADAN E 

Miniitro de Éstado Chefe da asa Civil 
da Presidência da RepúJ; ica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 29 dias do mês de agosto de 20 l l procedemos à abertura deste volume nº J 
do processo nº 53000.043936/2011-52 que se inicia com a folha n'' 01. Para constar, eu, Jason 
Campelo Bastos, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino. 

. ' 

J on Campeio Bastos 
a!rícula SIAPE 1787554 

1 DV 1011 

• 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações~ 

M iNISTtRlt• D.e.~ (:1JM lJMIG.~. Ç1j e-:; 

, õR.u. SÍLIA • DF 

A inscrita no CNPJ sob o n. 14.094.292/0001-83, com sed~~~~0qt~~uza, 

s/nº, CEP 28.930-000, Município de Arraial do Cabo, Est~'?!ã'.:~~:3 ~!º de Janeiro, 

entidade sem fins lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, respeitosam1~te à presença de Va. ExsJ. Em atendimento 

ao Aviso 05/2011 apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

1 /2004 - Norma Complementar do Servfç' de Radiodifusão Comunitória, aprovada 

pela Portaria MC n. 103, de 23 de ja'1eiro d~ 2004, publicada no Diório Oficial da 

União de 26 subseqüente. 

'-. 

• l. 

-SER'V1ÇO--~i. O CABO/RJ, 12 de agosto de 2011. 
t#nlstéro das ~ . ....- ' 
CONfEI r.()A º C"'~'NÂ. 

~- 1 if '.º~1 - -
~~~~ 

ÊÜAS CORTES COSTA 
CPF 075.970.287-09 

Presidente 



1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

t - Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas do Sfm Não 
Ministério da Fazenda - CNP J/MF X 
12 -Estatuto Social. devidamente registr~do Sim 1 Nlio 

X 1 

3 - Ata de Constituição do entidade devidamente registrada 

4 - Ata de elelçõo da diretoria em exercício, devidamente registrado 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicos 

6 - Provo de que seus diretores sõo brasileiros natos ov noturaUzodos h6 mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração. assinada pelo representante legal. especificando o endereço completo 
da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na óreo da comunidade o ser o ~ICJooe&toçõo. na órea urbano do 
localidade, conforme o coso seRVW;O RJillJCO ·Ell:R·· 

10- Declaroçõo. asslnoda por todos os dir ~~~Q- e ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas paro o Serviço 

1 l - Decloraçõo. assinada pelo repre entonte 
executante de qualquer modafidade de erviço 
ou de QIJOlquer serviço de distribuiçõo d sinais de 
como de que o entidade não tem co -ffitêgi 

12 - Oeclaraçõo, assinado pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasio do emissora, se houver 

13 - Declaração. assinada pelo representante legal. de que o local pretendido para a 
instalaçõo do sistema Irradiante possiblllto o atendimento do disposto no subifem 18.2.7. l 
ou 18.2.7 .1.1 da Norma Comolementar no l /2004 

Sfm 

X 
Sim 

X 
Sim 

X 
Sim 

X 
Sim 

X 
Slm 

X 
Sim 

X 

Sim 

X 
Sim 

X 

Sim 

X 
Sim 

X 
14 - Declaroçõo, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade. confirmando os coordenados geogróficas, no podronlzaçõo GPS-SAD69 ou X WGS 84, e o enderece orooosto oara instalacõo do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o entidade apresentará Sim 
Projeto Técnico de acordo com os disposições do Norma Complementor nQ 1/2004 e X com os dados indicados em seu reauerimento, caso sela selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativo às despesas de cadastramento Sim 

X 

"ªº 
N6o 

Não 

Mao 

Nao 

Néio 

Nao 

Nõo 

Não 

Nao 

Não 

Não 

N6C> 

Não 



11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Slm Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

X Enderecamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentados 07 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob o formo de abaixo- Stm Não 
osslnado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicfüo 

X ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e o assinatura de 
cada declarante 
2. l - Soma dos assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

5~5 ooresentodos sob o formo de abaixo-assinado 

3 - Monifestoçõo de apoio apresentada por entidades associativas e Sfm Na<> 
comunitórias, legalmente constituídas e sediadas na óreo pretendida para a 
execuçõo do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiodoro, o X 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
reoresentante leaol 
3.1 - Somo dos manifestações de apoio da• entidades associativos e 

X comunitórias apresentadas 

Nao 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim 
l--- -+-----1 

comprovado por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral. 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer o X 
autorizo õo aro execu õo do Servi o de Rodiodifusõo Comunitória 
4.1 - Soma das assinaturas constantes do Ata de Assembléia Geral 

a 6reo de serviço, a Sim Nao 
Is entidades. X 

Declaro. sob os penas do lei, como egal d entidade requerente, para 
fins de instruçõo do processo relativ o de out rizoção para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitóri · nto· ao inlstérlo<:f s Comunicações, que toda 
a documentoçõo descrito neste formul6rio está sendo apresentado em original ou 
cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar 
nº 1 /2004. bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha Inteiro 
responsabilidade. 

t))M ~ ékk 
ELIAêóês cosTA 

CPF 075.970.287-09 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNf1'ÁRIA INTERATIVA FM OE ARRAIAL DO CABO 
Ruo Florida, 23. Parque Estoril 
São Pedro do Aldeia/RJ 
CEP 28940-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de suo estação à Ruo Tomé de Souza, s/nº, CEP 28.930·000 
MOlf'o dg Coço Colo, Arraial do Cabo- RJ, de coordenodos geográficas: 2'2"57' 51 "S de latitude e 
4?01 '39"W de longitude. 

f 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO, 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

-~-o~ Endereço: Rua Tome de Souza, s/nº, CEP 28.930-000, Morro da Coca Cola, Arraial do Cabo - ~ , + 
RJ RI. o~ ·r 

1 IU:llal: 

ESTATUTO SOCIAL ~/ 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS / 

(Art. l º - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL 
DO CABO, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos. de duração 
indeterminada. de caráter cultural e social. de gestjio comunitária. composta 
por um número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores 
e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com foro e sede na Comarca de ARRAIAL DO CABO/RJ, sita à / 
Rua - Tome de Souz.a, s/nº, CEP 28.930-000, Morro da Coca Cola, Arraial do Cabo - Rio de 

Janeiro fundado em 26 de abril de 201 l 26/04/2011 ). 

Parágrafo Único - A Entidades reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 1 

Art.2°- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO 
CABO, bem como: ,,,. • 

1 - beneficiar a comunidade com vista.w...w...-
a) Dar oportunidade a difusão de5ti~~· 

hábitos sociais da comunidad 
b) Oferecer mecanismos à fo 

estimulando o lazer, a cultura 
c} Prestar serviços de utilidade 

defesa civil. sempre que nec 
d) Contribuir para o aperfeiçoa 

dos jornalistas e radialistas. 
profissional vigente; 

e cultura, tradições e 

o-se aos serviços de 

rofission9L s áreas de atuação 
nformidade com a legislação 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas. artísticas, culturais e informativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção dos atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros do comunidade atendido; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais do pessoa e da família. 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d ) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais. 

convicção político - ideológico - partidário e condição social nas 
relações comunitárias; 

~·· 

1 
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§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer ·~., ~ / : ,; 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de · .. ~­
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativo e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

@ \ Qualquer cidadão da comunidade benefic.ioda terá direito a emitir 
~rliões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora. 
oem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou vi 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado -d°{; a 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direçã 
responsável pela~ic.i>.Gomuf.iltâtía. 1 

Arl .3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidioriamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Arf .4º - A receito da Entidade será utilizada, única e exclusivamente. para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras). dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Arl.5° - Serão admitidos como as · s. ~esso físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário pró ~~m Assempléia Geral. com 
residência ou sede neste Municípi .~ ~m remetam a respeitar e 
cumprir as disposições destes Estat to. ,,, ·· ~ ' 

Arl.6º -A Entidade será composta elas \1 N 2~1bate crias de associados: 
-~a) Fundadores, formada por todo aquel s q e assÍi:-iar ma ata de fundação. 

• 
-li b) Contribuintes ou Efetivos, os q ~ insere eram .o ós o encerramento do 

) livro de fundação e mantenham suas contribu ões e participações em dia; e, 
-.;,..e} Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços 

à associação ou à comunidade. ao município e ao estado. 

§ l 0 
- O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de 

trabalhadores brasileiros. 

Art .7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Ari.8º - São direitos dos associados: 
a) O direito de vo1o e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2°do art .13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividade 
e promoções; 
e) Propor por escrito ou verbalmente à diretoria, quaisquer medidas de 

t/ 2 
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t~~~i 1· provento para a Associação; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, 
d ireitos; e. 

quando os julgar prejudiciais aos seus _., ~ 

e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 
esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art.9º - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
e) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences 
patrimoniais 

f} Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 
convocadas. acatando suas determinações. quando das mesmas forem 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 
g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia 
Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária: e , 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. l Oº - São passíveis de p~niçõo te~r.ória ou de exclusão definitiva do 
quadro social. havendo justS(~s-e.sso iados que infringirem este 
estatuto, desde que suo tral!l~ S$~ic da mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frent ~E&êH§'?i~~a olicitoçõo, deverá submetê­
la à Assembléia Geral. e vocad ew~ial ente para este fim. poro 
deliberação fundamentada assk~u éDlb o pio direito de defeso do 
associado em questão. 

Ili - DOS ORGÃOS E OE SEU FU 

Art.11 º - A Associação exercerá suas fun ões através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art .12° - A ASSEMBLÉIA GERAL. órgão máximo de deliberação da Associação 
será composta por seus associados. e ocorrerá ordinariamente a cada ano. no 
último sábado do mês de novembro para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, discussão e aprovação de planos. proje1os e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e exfraordinanomente poderá ser convocada porq 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§1º. --

§ 1 º - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordfnariamente pela 
maioria da diretoria. ~ dos associados fundadores ou, no mo, 
um quinto dos associados {colaboradores o efetivos, para discussão e 
decisão re lativa a assuntos de interesse geraL Quando a deliberação se f --- 3 (fii} 
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relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, o.ão podendo elo deliberar, em primeira 
~<=;eo, sem a maioóo absoluta dos as.5ociad<?s· ou com pelo menos de 
um tei:ça nQS....Gonvocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede do Ãssociação e esfuato;-· 
bem como no sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante o 
programação da emissora, devendo conter dota. hora. local e pauta da 
reunião. 

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e. em segunda convocação, 
trinta minu~uaiqm;rnúmero de associados aptos a votar. 

~-
respeitadas as disposições do § l~· - -----

~ -
§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL cdnvocoda para fins eleitorais. alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção do entidade, deverá ser convocada com trinta 
dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas os disposições do § l º. 
§5º - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados. mesmo 
os discordantes ou ausentes . 

--1-----~·-.-~-··---­...... ------·---....... 

§ l º - A Diretoria da Associaçã ída, para finalização do 
o em Assembléia Geral. 

§2º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujos resiéÍências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais· dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art.14º - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e patrimônio da entidade. 
b} Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contos ao final de cada exercício financeiro. 

rJ 4 ~ 



g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização do Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

_ juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta 
bancária conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as 
obrigações financeiras, cheques, balanços. contratos. ajustes ou convênios de 
interesse da associação; Convocar e presidir reuniões ordinárias e 
extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral; 

Contratar e demitir funcionários. após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 
objetivos do Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; 
Votar e deter o voto de desempate nas deliberações do diretoria e em 
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; e, Participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário. 
b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todos as suas 
competências; e, · ~ubstituir o presidente nas suas ausências e/ou 
impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: 
funcionamento 
da secretaria, organizando ficháriqs, cad~~ OVezrtlf de 
as reuniões da diretoria, lavrar as tas, sob sua g 
pareceres da entidade, bem e mo to os os do 
secretaria; e, Organizar relatório a 1. d s atividades 
correspondência da entidade e associados. 

iços atinentes ao 

ssociados. secretaria 
rda os livros, atos e ' 

umentos relativos a 
encaminhpr toda a 

' 
d} Compete ao Tesoureiro; Assinar, juntamente com o Presidente, as 
obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em 
responsabilidade financeira ou patrimonial da associação; Promover o 
arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e demais 
receitas; e, Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, 
prestando contas das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 
e ) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da 
Associação; e , difundir e propagar os objetivos do Associação entre o 
comunidade e associados. 

Art .15º - O Conselho Comunitário, eleifo em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria. será composto por. no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local. tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 

vista aa atendi~o interesse excl:ivo da comu~e. ~ 

.~, 



§1° - O Conselho Comunitário deverá organiza-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada 
pelo Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art.16º - As chapas para a diretoria estarão aptos. se entregues até três dias 
antes da A~bléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral. 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros bem como do referendum de, no mínimo. um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ l º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2º - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da 
Entidade a mais de l ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais 
de 5 anos. 

§3º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos voios ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. 
desde que obtido o mínimo de vin ~i1=t~'l!º s validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do cn áMlst~q ~~e seró decidida no início 
da ASSEMBLÉIA GERAL. CONf'C..RE r~ O 11"•~1~ 

V - DA PROGRAMAÇÃO 1 
Art. 17 - A programação da emi ora, v~á2~Yspei r todos os princípios e 
normas dispostas na legislaçãÕ vig nte n J:erritório na ional.-sobretg~j0·ajf,i.!J,$..G0 1 
fOHH!HlitéuiGJ> Parágrafo único - S i;Q yed da o trgnsf rêrrcia da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública. 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo. definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horário de sua 
programação. ~ · 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Arf . 18º - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas 
contribuições soc1a1s definidas pela Assembléia Geral. pelas d§aç<j,es, auxílios 
e subvençoes, pelos bens móveis ou imóveis. pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 

e nenhum mem'rxo ~u quadro dire:vo será remu~ 

'· .~ .. 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ;~-~ :,,;:;..~,: 
Art.19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte ~Pº! ~-·ti~ 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada '°RL 1 z 'ti' 

,r para esf<;. fim. sendo eX1g1do º-~~~. ~onc~?::_ d~-~lS terços dos E(_~entes êr '.~ 
Assembleia, não podendo ela ael~6~ar, em pnmetro convocaçao, sem a ~ 
maioria absoluto dos associados. ou com pelo menos de um terço nas 
convocaçõeÇs~~u_infes. 

. ---

Art.20º - A dissoluçãQ qp Associaç ão ocorrerá segundo decisão da Assembléiq, 
Geral. e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade. 
de fins não ---õm1cos.êõngênere~ ãefinida nã.Xssêmblê1a. o6edecendo à' 
otação os mesmos critérios estabelecidos no artigo anfêrior. -· . 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.21 - São membros fundadores do entidade: ELIAS CORTES COSTA, brasileiro. 
divorciado, Comerciante. residente e domiciliado à Av. Leonel Brizola. 46, 
Centro. CEP 28.930-000. Município de Arraial do Cabo Estado do Rio de 
Janeiro, portador da cédula de identidade RG n 11662105-3 OIC - RJ e CPF 
075.970.287-09, ELDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado. Professor, 
residente e domiciliado a Rua Joaquim Nabuco, l 5. Praia dos Anjos, CEP 
28.930-000, Município de Arraial do Cabo Estado do Rio de Janeiro, portador 
da cédula de identidade RG 06504799-7 IFP e CPF 857.067.877-00, SUNAMITA 
DA SILVA QUINTINO, brasileira, e do lar. residente e domiciliado a Rua -· Marcilio Dias, 553, Canaã, CEP ~~,ic1 io de Arraial do Cabo 
Estado do Rio de Janeiro, portad r~e tidade RG 730493-5 S.l.M 
e CPF 131.495.247-17, EMERSON ~fô~~~fttx síleiro. cásado, Segundo 
Sargento da Marinha. residente dorqi~ilia à Rua arcilio Dias, 553. Canaã, 
CEP 28.930-000, Município de rraiar ft:j ~ Est do do Rio de Janeiro. 
portador da cédula de identid de RG 5 4866-5· $.J M e CPF 031.259.137-30, 
JANILDA DUARTE AMARAL DOS S TOS, sileira. "C soda, Secretaria Escolar, 
residente e domiciliada à Rua oàq~in obuco: 5-, Praia dos Anjos, CEP 
28. 930-000, Município de Arraial do Cabo Estado do Rio de Janeiro, portador 
da cédula de identidade RG 07457644-8 DETRAN e CPF 999.554.317-68 

Art.22º - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes 
membros; Presidente: ELIAS CORTES COSTA, brasileiro, divorciado. 
Comerciante, residente e domiciliado à Av. Leonel Brizola, 46. Centro, CEP 
28.930-000, Município de Arraial do Cabo Estado do Rio de Janeiro. portador 
da cédula de identidade RG n l 1662105-3 DIC - RJ e CPF 075.970.287-09; Vice­
Presidente: ELDO FERREIRA DOS SANTOS. brasileiro, casado. Professor, residente 
e domiciliado a Rua Joaquim Nabuco, 15, Praia dos Anjos, CEP 28.930-000, 
Município de Arraial do Cabo Estado do Rio de Janeiro, portador do cédula 
de identidade RG 06504799-7 IFP e CPF 857.067.877-00: 

Secretária: SUNAMITA DA Sll VA QUfNTINO, brasileira, casada, do lar, residente 
e domiciliada a Rua Marcilio Dias, 553. Canaã, CEP 28.930-CXX>. Município de 
Arraial do Cabo Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade 
RG 730493-5 S.l.M e CPF 131 .495.247-17; Tesoureiro; EMERSON RAMOS DA SILVA, 
brasileiro, casado, Segundo Sargento do Marinha, residente e domiciliado à 
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Rua Marcilio Dias, 553, Canaã, CEP 28.930-000, Município de Arraial do Cab6~ 
Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade RG 594866-5 S.l.M /) / ( 
e CPF 031.259.137-30; Diretora Administrativa: , ANILDA DUARTE AMARAL DÕS) ~Oi . 
SANTOS, brasileira, casada, Secretaria Escolar, res1 en e e do · Tadclà~ ~ + 
Joaquin Nabuco, 15, f3raia dos Anjos, CEP 28.930-(X)(), Município de Arraial do 1 FIL 43 f 
Cabo Estado do'-Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade RG ~~ A-
07457644-8 DETRAN e CPF 999.554.317-68; ~.A 

Art.23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a ASSEMBLÉIA GERAL pelo associado que se achar prejudicado. 

Art .24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 26/04/20.JJ 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoãs jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

ARRAIAL DO CABO/RJ 26 de abril de 2011 

IAS CORTES COSTA 
CPF 075.970.287-09 
Presidente 
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ATA DA ~O CVLlUIAl E COMutmÁllA un&AllVA fM DE AllAIAI. DO J 
APIOVAl:;Nl 00 E5TATIJIO SOC1A1. Bac;ÃO f POSSE DA OllDOllA,. llAUZADA NO &MA 2Hll:.-
~ D! DOIS Mil E ONZE. Aos vTite e seis elas do mês de abri do ano de ltiS m1í e orlze­

(26/04/'l/)l l J por volto dm nove hctm nesta cidcxte a ~1ICl'co de Ancicl do Catx>, &fade do 
Rio de Jcr.Wo r1M'Wam-5e em as:sernbléia geral as *#fes..eesscas: B1AS COl18 COOA. 
~. clvoráodo. cameteiante. residente e dornic:ibci:> ã Av. Leonel llrtlDa. 46. Centro. CfP 
28.930-000. Muoldpio de Atrcid do Cabo Estado do Rio de Jcneio, portoclor da c6dulo de 
identidade RG n 11662105-3 DfC - RJ e CPF 075.970.287--09. W>O FHISIA DOS SANTOS. 
brc:Jsiei'o. c0$0d0, Pn:lressor. resldeflte e ~ooquim Nobuco. 15. Praia das 
Anjos. Cff' 28.9JO.QOO. Municipio de Am:>lol do Cobo Estado do Rio de Janero, pof1iodor da 
cédula de ldenlldode RG 0650<!799-7 ~6571l67JJ77-0J. SVNAMlrA DA SllVA QCHNl'INO. 
~. cmoda. do ler, resida de e d . o Rua Mon::io Dias. 553. Cmaõ. CEP 26. 930-
000. Munlclpio de Am:id do Cabo Estodo do Rio d4' Janeiro, patcidor do cédOO de idenlidode 
RG ~e CPF 131..4~.247-17. EMEISON IAMOS DA SllVA. l:lmdern, cosodo. ~ 
Sargento do Mafnha. Anidêí .te e donic:iiddo à Rua Mcn::iio Dias, 553. ConoO. Cfp 28.930-000, 
MunJClplo de Am:lld do Cabo Estado do Rio de .Joneiro. portador do cédulo de idenlidode RG 
~ó-5 S.l.M e CPf 031.259.137-00. JANJU>A OOAITE AMAlAl DOS SAWtOS. tirmlei'a. cascdc. 
~tale Escolar. r85idênte e dorridlodo à Ruo .Joc::qJiri Nabuoo. 15. Praia cios Anjos, CEP 
28.93J.OOO, Munldplo de .Atroial do Cabo Es1odo do Rio de Janeiro. portador do cêdulo de 
iden':~457Mff DETRAN e CPF m__.554-llZ..~. com o~Js> de~de 
uma · ~ Nlumlu o pre:sldêncio do ~por ocloriiãÇ?iõõêfõdos 
o Sr. EUAS COll1$ COOA. que convidov a rrim. SUltAMfrA DA SllVA QUINTINO, pao secnttaiô­
la. o que oceltel. Oortdo nlclo aos trabcltlos. o~ Frasldente explc:otl que os motlllos desta 
Assembléia' !itS'QDltlfl ~mo OSSO()Í(.'IÇÕO, a ser designado de~ CULTURA!! 

. ~_JINJrÁllÃJ~~-~· o qual sttá um~lidOde sem fins 
~affvos e exduWarii&nte educa~~lico, com o objetivo de pÍ'opagê'i os 
v~ riom:i oom~. Após a e~çao do Sr. Presidente. ele pmp& que, quem 
qvlsesse fazJ'Jt' pa1e da cmoeiaçõo poderio fadMo. .lDgo em seguida foi dslribuldo aos 
presentes uma cópia do es1crlvto. que s.e encon1rovo previamente pronto, que fcil lido a1lgo 
por ortigo, pausadamente, e opôs exaustiYo$ debates foi oprovada. por unanimidade, a 
comHluiçõo da auoàoÇ'õo e o ~ relerldo estotvto. O .Es:lotuto Sodof orlelCO é pata 
Integrante da ATA. Em seguida o ~ Presidente falou .sobre o lmpoitOncia de estar 
elegendo um corpo diretivo paa a enfidode. sendo q.Je a único dqxi lnsaita foi e!elia par 
unanimidade, ficando o referido ágõo constiMdo do seguinte ~: ~ WAS 
COITES COStA; VJ&s:tr u Ili& ElDO R'ltlBIA DOS SANTOS: S9ndd!1cE~üiiltiÔA SILVA 
QOIN'ftlt8, ~ IMHSON IAMOS DA SKY-': e. DinafuN Aofmlo ' 'cdoa:o..JANllDA DUAl'T! 
AMAIAt DOS SAlfJOS. Apó5 o efeiçõo da direforia as nlêsrnas 1õiõm ~- fendo Inicio 
imediafo o~ mandoto. llcondo assim constilulda a ASSOClAÇÃO COlJUIAl E COMUNJTÁllA 
INTEIAJIVA fM DE AllAIAl DO CAIO.. Ato contin.lo o Senhor Presidente~ a poloyro o 
quem dela quisesse fC1lllf' uso. Niriguém s.e manifesrondo. deu por encerroda esta ossemblékl. E 
paro constar. Eu. SIJll.AMltA DA SllVA QUUllUllO, secretório da c:men~ lavrei ~fi~~~ 
após lida em voz oito Í'Õ assinado pa mim e por lodos os P' tes_ 

C"' z4,i-- C0:tib h1 6 
WAS COU3 COSTA 

~i o .. s.J.,,:.. ~..,,, 
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ATA DE ALTERAÇÃO DE DIRETORIA 

Ata da Assemblêia Geral de Alteração de Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO,·realizada no dia 11 de 
Junho de 2011. 

Aos onze di·as do mês de junho do ano de dois mil e onze, nesta cidade à Rua Tome 
de Souza, S/Nº, Morro da Coca-Cola, Comarca de Arraial do Cabo, Estado do Rio de 
Janeiro, reuniram-se em assémbleia geral para o fim de alteração da Vice-Presidente 
da Associação, conforme abaixo a seguir: 

1. Da Diretoria: Deixando a ocupação de Vice - Presidente o Sr. ELDO 
FERREIRA 00.§. SANTOS, brasileiro, casado, Professor, residente e 
domiciliado à Rua Joaquim Nabuco, 15, Praia dos Anjos, CE:P 28.930-000, 
Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de 
identidade RG 06504~ 7.877-00, passa a tomar posse 
nesta data o Sr. O SABI sil~iro casado, profissional 
liberal, residente e om me de Souza, ~Morro da Coca-
Cola, CEP 28.930-000, Munidp10 de Arraia o ~ado do Rio de 
Janeiro. portador da cédula de identidade RG 06012452-6 IFP/RJ e CPF 
nº 680.766.817-15, nascido em 04/07/1962. 

O Presidente Sr. ELIAS CORTES COSTA, brasileiro, divorciado, Comerciante, 
residente e domiciliado à Av. Leonel Brizola. 46, Centro, CEP 28.930-000, Municlpío 
de Arraial do Cabo. Estado do Rio de Janeiro, potador da cédula de identidade RG nº 
11662105-3 DIC-RJ e CPF 075.970.287-09, proclamou o eleito. considerando-o 
empossado . 

Nada mais havendo tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada sessão do que, para 
constar, eu, SUNAMITA DA SILVA QUINTINO, secr: ária 1 rei es ata, que lida, 
votada e aprovada, vai assinada pela Mesa e pelas ima in icadas. 

DR.CELSO F.BRITO 
OAB/RJ 150.770 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Rua Tome de Souza, s/nº, CEP 28.930-000 
Morro da Coca Cola, Arraial do Cabo - RJ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

Elias Codez Costa, residente e domiciliado à Av. Leonel Brizola nº 46, Bairro 
Centro, CEP 28.930-000, neste Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de 
Janeiro, portador da cédula de identidade, RG nº 1 l 662 l 05-3 órgõo Expedidor 
DIC-RJ e do CPF nº 075.970.289-09; 

Eldo Ferreira dos Santos, residente e domiciliado à Rua Joaquim Nabuco, nº 15, 
Bairro Praia dos Anjos. CEP 28.930-000, neste Município de Arraial do Cabo, 
Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG nº 06504799-7 
Órgõo Expedidor IFP e do CPF nº 857.067.877-00; 

Emerson Ramos da Siiva, residente e domiciliado à Rua Marcilio Dias, nº 553. 
Bairro Canaõ, CEP 28.930-000, neste Município de Arrolai do Cabo. Estado do 
Rio de Janeiro, portador do cédula de Identidade, RG nº 594866-5 Órgão 
Expedidor S.l.M e do CPF nº 031.259.137-30; 

Sunamlta da Siiva Qulntlno, residente ~i~-~ Marcilio Dias, nº 553, 
Bairro Canaã, CEP 28.930-000, neste ~bs~ial do Cabo, Estado do 
Rio de Janeiro, portador do cédul ~ -t nlrc:.R:IO'é:1~R nº 730493-5 Órgão 
Expedidor S.l.M e do CPF nº 131.495.2 7-17· 

Janllda Duarte Amaral dos Santos, esidenf e domicili do à Ruo Joaquim 
Nobuco, nº 15, Bairro Praia dos An s, ·c ·EP 28.930--0ÓO, neste Município de 
Arraial do Cabo. Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, 
RG nº 07457644-8 Órgõo Expedidor Detran e do CPF nº 99955431768; 

Genllda Rangel de Ollvelra. residente e domiciliado à Ruo José Pinto de 
Macedo, s/nº, Bairro Morro da Coco Colo, CEP 28.930-000, neste Município de 
Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro. portador da cédula de identidade, 
RG nº 28.107.976-4 órgõo Expedidor Detran e do CPF nº 086.025.377-51; 

Jorge de Souza Sablno, residente e domiciliado à Ruo Tomé de Souza, nº 78 B, 
Bairro Morro da Coca Cola, CEP 28.930-000, neste Município de Arraial do 
Cabo, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG nº 
06012452-6 Órgão Expedidor IFP e do CPF nº 680.766.817-15; 



) 

Sérgio Lopes de O. Carvalho, residente e domiciliado à Av. Do Liberdade nº 9, 
Bairro Centro. CEP 28.930-000, neste Município de Arroiai do Cabo, Estado do 
Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG nº 222111-3 e do CPF nº 
l 838721 7700; 

Clayton dos Santos leite Corria. residente e domiciliado à Ruo 15 de 
Novembro, s/nº. Bairro 15 de Novembro, CEP 28.930-000, neste Município de 
Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro. portador da cédula de identidade, 
RG nº 21.171.003-~ e do CPF nº 123.305.147-43; 

Sebastião José da Siiva, residente e domiciliado à Ruo Pedra Branca, nº 19, 
Bairro Flgueira, CEP 28.930-000, neste Município de Arraial do Cabo. Estado do 
Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG nº 1341244 e do CPF nº 

. 257.606.29~68; 

Vinicius de Jesus PauRno. residente e domiciliado à Rua Tomé de Souza, s/nº, 
Bairro Morro da Coco Colo, CEP 28.930-000, neste Município de Arraial do 
Cabo. Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade. RG nº 
11745523-8 e do CPF nº 077.376.067-93; 

Vandertey de Jesus Paulino, residente e domiciliado à Rua Tomé de Souza, 
s/nº, Bairro Morro da Coca Col .,9JO.;OOO, ne te Município de Arroiai do 
Cabo. Estado do Rio de Janei 1 ~ttJcé la de identidade, RG nº 
061.134.17-7 e do CPF nº 782.844 · · ~~~~~ 

Marco Antônio Maciel Neves, r side 
s/nº, Bairro Morro da Coca Cola CEP 
Cabo, Estado do Rio de Janeir .or:t 
09266726-0 e do CPF nº 031.249.017-89; 

V ZDlZ . . 
e dom1c1ha o à Rua Tomé de Souza, 

.9.3Q..OOO, ne te Município de Arraia do 
or do céd la de identidade, RG nº 

ANDERSON FERNANDES GUARIENTO. residente e domiciliado à Travessa 
Nazareth nº 5, Bairro Praia Grande, CEP 28.930-000. neste Município de Arroiai 
do Cabo, Estado do Rio de Janeiro. portador da cédula de identidade, RG nº 
12470273-9 e do CPF 1° 093. 1 l 7 .647-60; 

Visto 

a~ fodh fM/i:-
ELIAS CORTES COSTA 
CPF 075.970.287-09 

Presidente 
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• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 680.766.817-15 

Nome da Pessoa Física: JORGE DE SOUZA SABINO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:44:52 do dia 11/07/2011 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 10A6.10A6.3C03.78BB 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita .fazenda.gov. br. 

Aprovado pela INJRFB n° 1.042, de 10/0612010. 

SEIMÇO~HA-
~c!M~~;4 

cry..!rr .. :::- •'r't~ o l'JW';lt. 

http://www.receita.fazendagov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir .asp?CP .. . I 1107120 J 1 
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CABO FRIO 

Vencimento : 20/04/2011 

SUNAMITA DA SILVA QUINTINO 
RUA MARCILIO DIAS 553 
28930·000 ARRAIAL 00 CABO • RJ 
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~ 00532240\?0 2011 ~/ MF01464 ~ 
= 23222855 ~ BRASIL CORREIOS = 
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• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 131.495.247-17 

Nome da Pessoa Física: SUNAMITA DA SILVA QUINTINO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:53:39 do dia 1810812011 (hora e data de Brasflia). 
Código de controle do comprovante: 625B.10EB.8C73.22F3 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www. receita. fazenda. gov. br. 

Apro 10/06/2010. 

http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.as... 18/08/2011 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ELIAS CORTES COSTA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO, declaro para os devidos 
fins que: 

• O endereço completo da sede da entidade é à Rua Tome de Souza, s/nº, CEP 
28.930-000. Morro da Coca Cola, Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de 
Janeiro: 
• Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação; 
• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

• O nome fantasia do Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

1 nteratlva FM 

• O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7. l ou 18.2.7. l. l da Norma Complementar nº l /2004. 

• "As "coordenados geográficas, na padronização WGS 84, são: 22°557'51" de latitude 
e 42ºW0l '39" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Tome de So tm ~~ 000, Município de Arraial do Cabo, 
Estado do Rio de Janeiro; .. -'inistm: ~ ~ ·~ 

C('l'fF~f" ô-i.• ·o ~·r,1~ 
• A entidade apresentará Pr eto Tecnico de ac rdo com as disposições da Norma 

Complementar n. l /2004 e e m q ~~szt1if ica os em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

• A Entidade requerente não ossui qu lquer vínc lo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administraçõo, - dom io, ao co ando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

ARRAIAL DO CABO/RJ, 12 de agosto de 201 l. 

& M, ~/;-
ELIAS CORTES COSTA 
CPF 075.970.287-09 

Presidente 

Endereço para correspondência 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Florida, 23. Parque Estoril 
São Pedro da Aldeia/RJ 
CEP 28940-000 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATfVA F.M DE ARRAIAL DO CABO, 

inscrita no CNP J sob o n. 14.094.292/0001-83, com sede à Rua Tome de 

Souza, s/nº, CEP. 28.930-000 município de Arraial do Cabo, Estado do Rio 

de Janeiro, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, 

que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

ARRAIAL DO CABO/RJ, 12 de agosto de 2011. 

~ Pffe/n% 
ELICOOES COSTA 
Presidente 

SUNAMITA DA SILVA QUINTI 
Secretária 

. 
' JANILDA E AMARAL DOS 

SANTOS reora Administrativa 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

Código de Recofhimemo 1A22~ • -~""""º "'"AW<"' NÚl11en> de Referência 
SECRETARIA 00 TESOURO NACIONAL 

Competênc:ia 

Guia de Reaifhi'llen1a da Unilo- GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuintll / Recàhedor. CNPJ ou CPF do Conlribuin'9 1~1-83 A-. CUftural • ComunJnli9t:ltiva Fll • l>zq 

Nome da Unidade F....oteeída: UG/Geslão 410003100001 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS lOGISTICOS 

(=)Vala do Principal 20,00 
tnstnições: AJf Wcnnaç6es nerms neua guia sio de exduliva 

(-) DesalnlD/Abalimento ~da IXll'llribuinte. que de\wi, em aaso de 
dúvidas c:onsdtar a Unidade F.-ecida dos A!IC:&nOS. 

• SR CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(-) Outras deduç6e$ 

- (+) Monl/ MiJla 

GRUSIMPLES 
(+}Juros/~ 

Pagamento exdusivo no Banco do Brasil SA (+) Outros Aaésál00$ 
[STN 190E919FA600860008983F4081A3283F] 

(=) Valor T aCal 20,00 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
INTERA TIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. 

Rua Tome de Souza nº 239 Morro da Coca Cola - Arraial do Cabo/RJ - Cep 28.930-000 

·--­' ~ 
!; ~(! 
~ ~~ E; 

'

d r! o ~ 

,., ·$~~ ~~ 
MANIFESTAÇAO Dlf1AP910 INDIVIDUAL 

""' • 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cjf4@a cd»t.# dq'e?c,,;...,. -~ d:;:~ ~ , portador 
d cédula de identidade n~ (j~:-' residente na 
-Af<N.Jt; 'DtL Sauze. ~ 1 ~ .3 1 - M . <» e~ Çcl.A na cidade de Arraial do 
Cabo, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.930 - 000, pessoa ffsica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, que tem 
por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
) Serviço. 

Arraial do Cabo, 12 de agosto de 2011. 

~ 

tW~·Q d#G. IM~Ô oÍJ.. S~ 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ô21 Ovc._Çl eka.. ~ ú:~ LÓ~ da g:>~.ftt/c:, S' a ... z:,.., , portador 
da cédula.. de identidade "::\..\ .. $' 'i ~;;JJ "!' 2 : , residente. na 
,,,g;õ;,....y !2... &.2 .,Sgr..y'fA.. .ss ê!Mo 0o na cidade de Arraial do 

Cabo, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.930 - 000, pessoa ftsica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ Afirmo ainda. que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
.,)serviço. 

Arraial do Cabo, 12 de agosto de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dr1'* o/ia 1d~9G J,t~ 9 ~ :J ~ l "' . resoienl:rtad: 
~ ~~ 54.[ ~ ~ qxeV, na cidade de Arraial do 

Cabo, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.930 - 000, pessoa flsica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inlcíatíva da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, que tem 
por Interesse executar o Serviço de Radiodtfusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
) Serviço. 

Arraial do Cabo, 12 de agosto de 2011. 

. .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~-=-7-~~~~i.=...~~~"""7"'::=-=~7r""".:g-~~~----• portador 
~"--""''-l-..!.....4-"---1...;:....~---· residente na 

na cidade de Arraial do 
abo, Estad do Rio de Janeiro, CEP 28.930 - 000, pessoa flsica, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

---.-f.ERVIÇQ ;\lel.IC(J ·f:Llt -

Arraial do Cabo, 12 de agosto de 2011. 

r.4in.'stkio ~.~ 'A ·~ 
~lf.!Rf r.nt~ o 'Y'·~r" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, la Pai,t f ?éoai)L rÍ4 fi:;: , portador 
da cédula de identidade nº J 5 e f{<t . '{ 3 h- 3 ' residente na 
~e &>. ç:,a>s.p,_ .z..S . H~ ôO....Qo:A.~ na cidade de Arraial do 
Cabo, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.930 - 000, pessoa flsica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, que tem 
por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
) Serviço. 

Arraial do Cabo, 12 de agosto de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-:--~~~ .......... =--"""""'~ír.-~~...,._~~~-:-"'"-=-71J...,......-Mf-~-.:T~-r-n-,.._.._~~· portador 
~~.....,.._........,"-i'~:;..;;.,,o::~;........i.-=-• residente na 

~-L2-.:::.-4-~0il..-1:.::2f..---i.::u.L~~--lL.S........::..A::a....:...S?a~::SJii!~~ na cidaâe de Arraial do 
Cabo, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.930 - 000, pessoa ffsica, vem, nos termos de que 
trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar~ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural e Comunitária Jnteratlva FM de Arraial do Cabo, que tem 
por interesse executar o Seivlço de Radiodifusão Comunitária. 

~ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
91') Seiviço. 

~Wl .. \/~ ·Uit ~ 
M°r.i~:f~ ~ilS ~ ,..-,.. 

C.(lMf ~Rf r.0.1 O '1"·~" 

1.f V 1611 

Arraial do Cabo, 12 de agosto de 2011. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
INTERA TIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. 

Rua Tome de Souza nº 239 Morro da Coca Cola-Arraial do Cabo/RJ - Cep 28.930-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Q - MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nº 
01 
02 
03 
04 
05 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ~I .. 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERA TIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: 1"o M é :D~ s ov2.A nº ~ 
CEP e~~} o -o o O Arraial do Cabo • RJ inscrita no CNP J sob o nº. ~ 4 . o OJ 4 , -a. C\ C. / 000 4 - <ti~ , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indí~dos estão situadps na área pretendida para a prestação de Serviço. 

:. -~ 

06 /c'h ~ p '"/?dC.-0 

07 
08 )" 
09 . y 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

1 ~: 1~:::. #T:\V"' 1~"HU~~1 -!~«~o;;~~ ~-"-12 . JN~1 ~ I" 
20 '/14? /"',,ff'J.Á. #/, r ~ ?J. LI 0 1 

ARRAIAL DO CABO / RJ, Oi- de /.J (r; oi4'0 de 2011. I{ 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
o 
10· 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
2 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) :;.:. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à .... l -·· 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço:{oM6 DE. $0\)Z:.A nº ~~ 
CEP ?.,~q30- 000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. 14 · 00!4; C.. Oi'?.. I 000~ - '33, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO / RJ. 
Afirmamos ainda que os endereço~ abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

ARRAIALºº cAso/RJ, J1j_ de Acoa.r..ro de 2011. !5 
('. ~ 
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Nº 
01 
02 
03 

· MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ~ J 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL~ CABO. Endereço: {OMÇ. &>E. SovLA nº ~'! 
CEP 'k'bC\}Q -000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o·nº. ~4, 00\4. 'G<\ 'L 000 ~ - fõ3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comünitária na cidade de ARRAIAL DO CABO ! RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic.ados estão situad.os na área pretendida para a prestação de Serviço. 

:, "~·· 

104 11'1.CC'SC f="<:"'.R,ff7~4 r>o < ·,111V70 l'.5 .P]f. lS,lJ -· 1 1 /Z?K&f13 ~ ~oCLA. j73"'3o -u~ l\~~~úf'.-?'P os-•- A • - A/!--~ - - ~ l'fr. ft" ftlf'{_,n."f~ - \ _, e~ ~--~ -~ " _ ,,_,..(f).t'\ · ~ ~ ri;;:; ·~-- / 

06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

O f> de & (o Of':ÍO de 2011. .. 

/ • 0 
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'':I . 
o -MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , 

Nós, abaixo-assinados, 12os termos de que trata o subí!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoioª"*' 
iniciativa da ,.tiSSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNl_TARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DJLCABO. Endereço:±o1-111:. ÔQ... ~ie:. nº .$ (J 

CEP ~~ 53e -c::x:>c. Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº .. 44 · O'j4. C..C1 C. ,_()004 -Rl), que tern poi" interesse execu ar o 
Serviço de Radiodif usào Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de SeNiço. 

: .. "-l-; · 

n:J/ 
$1E. 

ARRAIAL DO CABO / RJ, d1_ de 1\ (;,6S\o de 2011. J f!) 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLE.TIVA (abaixo-assinado} 
Nós, abaixo-assinados, f20S termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à _ / _ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço:-ta~ rt ~ ~t~nº 34tfg 
CEP 2 ~ Cf 30 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. 4Lt, 094 · c_q C. /QQO ~ - '63 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO / RJ. 
AfirIT\amos ainda que os enqereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

• 1 :. '~· 

ARRAl~L DO CABO /. RJ, ~de Âbci51o de 2011. 

("-. .......... 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
os-
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 ,, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à!ta 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVAlM DE ARRAIAL ~O CABO. Endereço:-te1:1~ às> "P->f.o- nº g 
CEP 2§>93º ~ Arraial do Cabo- RJ inscrita no CNPJ sob o nº. 4.Q~~- C,q C ~QQQ~ - 'õ3 , que tem por in teresse execut r o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

;. . -........... 
ENDEREÇO 

20 IR.b_l)/eJ'/ FfeJ7/A/#i}(Jé.4.#( 

ARRAIAL DO CABO I RJ, O!i- de· AGc1±o de 2011. L_o 
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Nº 

MANlfESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-<Jssinado) 
Nós, abaixo-assinados, 'lºs termos de que trata o subí!em 7.2.4 da Nonna Complement3r n 1/2004, de:;monstramos o no:.>so total apoio à_ J 
iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA INTERJ\TIVA FM DE ARRAlt,L DL3AB0

4 
Endereço: -fe>M ~ e_<- ~v.{A nº ~! 

CEP 259~ -(QOO Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº .. ~4 · 094 · 2.9 'C, QQ-~~ que tem po.-intere~se executar o 
Serviço de Radiod·1rusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ;Jrea pretendid.3 para a prestaç .o de Serviço. 

: .. .._....J.,...• 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . ··-,.. _ :.:, 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N. orma Çomplementar nª 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à _ / -- · · 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO ÇULTURAL E COMUNITÁRIA INTERAT-~ DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {Of'J\~ p6 50UtA nº ~ ~ 
CE P C. ~ <>i jO .. Oo O Arraial do Cabo - RJ inscrita no CN PJ sob 6 nº . • oq 4 . ?.. O\ C. / o Oo ~ .. <(, 3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO./.RJ. v. 

Afirmamos ainda que os .endereço~ abaixo indícados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

.. 

20 l?..,;,C:;11,,_ 0 .. ~ th ~.uO IQ. 

ARRAIAL oo CABO / RJ, J..Q_ de /f G of 1o de 2011. IV 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05. 
06 
07 
o 
09 
10 
11 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à_/ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVAtM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {Ol"'\f .DE: Souz.~ nº 2.f_!Y~ 
CEP C<ô°i)O -000 Arraial do Cabo~ RJ inscrita no CNPJ sob o nº. · 4. 0~4. C-0\ ê. /0001 ~ S3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comünitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indi~dos estão situadps na área pretendida para a prestação de Serviço. ·---

I ~~ ~Vi~ ~'-~ci._. ,IO-tg<q?5 :· ~ I~~ ~àcçq&b~.d\fi~}B~.0 -'"'9dj Y ~. ::> I>\ 
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19 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

·;»~8 ~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) -~ ffi ~ '. · . 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norm .- " leníenfar nº .1/2004, demonstramos o nosso total apoio à .... 

/ 
. 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIV • ARRAIAL;go CABO. Endereço: 1'o1Ylt'.. &?6 soul./.\ nº 2J_JJ~ 
CEP C..'()~~O - OCO Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o· nº. 4. 00\y · e!' t: 004 • !Q3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comünitáría na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. · 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indie:ados estão situa~_os na área pretendida para a prestação de Serviço. 

. :. . .. ~. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP 

ARRAIAL oo CABO / RJ, J.Q_ de A G> Os {o de 2011. LG 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à _ / 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERA TIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {o Me; w €. s o vz. A nº ~ <? 

CEP C. CO ~'OC> .. 000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~4 • 0°14 · 2.. q G. /0001 ,; %3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

ARRAIAL DO CABO / RJ, Jj__ de hJ CO UJ /fU de 2011 . { °J 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 1 
14 
15 

116 
17 
18 
19 
20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, ~os termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Nonna Complementar n ·1 200tl, d~11onstramos o nosso total apoio a~ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço*oH it.. ~ :;,ciub nº S tJ~ 
CEP 2=&. <1~<::>-cc..c.. Arraial do Cabo - RJ inscritc~ no CNPJ sob' Flº. J4. OQ 4 · G, °t C. /OOQ~ - ~3 . que tem po,· intc:rt.:sse axecu ar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO ~J. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sítuados.Jcfrea ~tenciid,:i Pciía a prestaçc::o de Serviço. 

. e-._,__ . ... e· c..::i ....... 

ARRAIAL DO CABO! RJ, i.t.._ de l\(>C>~,\ó de 2011 . 20 
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Nº 
01 
02 
03 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, IJ.OS termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o no:;so total apoio à~ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COM U NITARIA INTt:RA TIVA F~ DE ARRAIAL D~ CABO. Endereço:.-to k 1l & so;.-çC\ nº S º­
CEP eb 9~0-c:;c.v Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~ • 0'14. C.°12., Oç()~ ~ 'à1 , que tempo!' interesse execu ar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. ' 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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04 · ·~~ 
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06 z z ~ tb_ i :n _ 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
1 
13' 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à c:-l , 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM OE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {orJl~ ~~ S"oUZ..A nº ~"! 
CEP ê <ôO\} O -000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~4 · 00\ 4 · C.,O\ C.. / 0-00~ - '03 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comünitária na cidade de ARRAIAL 00 CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, -abaixo indic,ados estão situad.os na área pretendida para a prestação de Serviço. 

• i" ;. • .. --..,,......, • • 
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ARRAIAL DO CABO/ RJ, _fj_ de .4 00.f''ÍO de 2011. 1) " 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado} 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à _ / 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNJT ÁRIA INTERA TIVA FM DE ARRAIAL O CABO. Endereço: 1 o M~ f € s oVt..P.. nº ~~ 
CEP ê.. <õ q '3 o - 00 O Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~y . O °l 4 · C, O\ G. O 00 t - <6 3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. · 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic_ados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. . :. ..~ .. 

NOME LEGIVEL ! IDENTIDADE ! ENDEREÇO 1 CEP 
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Nº 
01 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à r- l 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: -<oME. 37~ SoUl.A nº ~'! 
CEP ii~~D- oOO Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. j4. 00\4. çq ~ {oo O~ -'O} , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situad.os na área pretendida para a prestação de Serviço. 

;, . '~· 

,02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 

116 
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ARRAIAL DO CABO / RJ, _..._ , , .. ......, - .., , >< de 2011. lo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo.assinado) 
Nós, abaixo-assinados, f!OS termos de que trata o stJbi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o no:;so total apoio à e./. 

1 iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA INTERJ.\TlVA fM DE ARRAIAL DfCABO. Endereço:-ta1-1<- óq__ 5~1)...nº _!itµv~ 
CEP2~ C(!:;>o-cx::.o Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~4 · 09 4. ê...O\ C. 0004 - ~~que tem. por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO/ RJ. . 
Afirmamos ainda que os endereço~, abaixo indicados estão situados na árfia pretendida para a prestação de Serviço. 

;. '~· 

N" 
01 
02 
03 
04 ,,_ 
,~ 

06 
07 

;08 ! ,______, 
09 
10 
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20 

ARRAIA~oo CABO / RJ, f.k- de ÂC,csto de 2011. 1_,0 ._/ ' 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subí!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à e-/, 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL oz CABO. Endereço:-±g_'-f,e.. M- .::)<:>et~~ nº ~~ 
CEP 2$-t:}3CD-oc.c Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. A4 · O°l 4. "'C. OJ ê. OQO~ - '3 3, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO J RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic_ados estão situad.os na área pretendida para a prestação de Serviço. 

:. . .. ~ . . 

tt 
ARRAIAL DO CABO / RJ, /(> de Àbv)-\Z1 de.2011. 2_ú " 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ~ J _ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERA TIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {oM.E: 1'E S o uz..A nº ~~ 
CEP ê.~q30 -000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. A4·0°t4 · c.qz. / 000 ~"" <03. , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. ' . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

-........ 

06 l . '< -r-
07 ;\IV-~~ 
08 k ~~ 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 v~e,~ /6 /(v.t \ ~ '- '"" 

1 19 - ,...,___ - 1- , • - • - • - • • • ....-;-"\_ r 

20 

ARRAIAL oo CABO / RJ, lf_ de A Gos/f'b de 2011. ló . 

r~ • / ~ 

• 



l" ...... tllla 

!!!!.. ' (S ---. 

. \).' ~~ (.) ·' 
~cf-_ fl 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {oP"\~ V€ .S~Ul.A nº .S N~ 
CEP ~CO~}O .. CO() Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. 4Y · () ~ 4 ·'e. O. C.. /0004 - S3, que tem por interesse execut r o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

; ~ 

Nº 
01 1 1 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 ~ ., 
15 
16 1 ' 
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18 
19 
20 

ARRAIAL ~o CABO I RJ, ti_ de A(Q or/f"o de 2011 . lb 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

/ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {OI"\€: :s>~ loUt.A nº '! 
CEP ?..'0~30 ~ ooo Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~4 .09 4 · c..q ~ / 0001 ... Có3 , que tem por interesse execut r o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic_ados estão situad.os na área pretendida para a prestação de Serviço. 

:. . .. ~· · 

Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 ,r _,. 

10 
11 
12 
13 
14 
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20 

ARRAIAL DO CABO/ RJ, 43 de A G O J.;{O de 2011. 
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Nº .. 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 ' 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MAN1FESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {OM( vE. S-OUZ.Anº r..J~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à~ 

CEP C..$1:\'?JQ-OCO Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. 1'-4 · O<>i4. C....?i C.. / OQO 1- 'b 3 , que tem por interesse execut r o 
Serviço de Radiodifusêo Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

ARRAIAL DO CABO/ RJ, 1i2_ de A <O oJ{ O de 2011. 19 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
o 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA M DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: {0"'1€ S?l; JOtJ'l.A nº __ 
CEP :C/~cr~<J · 000 Arraial do Cabo- RJ inscrita no CNPJ sob o nº. • 0~ . e ê. O h ~% , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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ARRAIAL DO CABO I RJ, j]__ de ,4Go41Q de 2011. CJ~ 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à(!'/,, 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAJAL Dz CABO. Endereço: .(otill~ J2 E 50\J't. A nº ~ 
CEP 'CCQ"\}Q .. 000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~4 · 0"1 Y · '?,.9 'Ç. 000~ .. <ó 3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. -

ARRAIAL DO CABO I RJ, ~C>; ..,de /~ 00 J '1 u de 2011. L.o 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA ~M DE ARRAIAL DO CABO. Endereço: =(oMe oe SoUZ.A nº Q 
CEP '"C.~ q?, O - Oo O Arraial do Cabo - RJ inscrita no CN PJ sob o nº. f • 09 4 · Ç_9 2. /O 00 ~ - 'Õ 3 , que tem por interesse execu ar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indícados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

20 1 ~ f.lelltniA .{)(,() p~i1nu1to1 ~3. 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, ª. baixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA fM DE ARRAIAL °?c CABO. Endereço:{OM~ §2€ SO\Jt.A nº ~ 
CEP 'ê '60i3.0-QQO Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. -44 • OCJL.j • '2..0! C..DOO~ .. l?J3 , que tem por interesse execu ar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

l ~i~ ili:d!JZ ~~º~~rit~~'USir:S® ~ I~ 
10 
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19 
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ARRAIAL DO CABO / RJ, .f!_ de HCoO J /f U de 2011 . 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 

• • '-._) '-" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ~ / 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL 00 CABO. Endereço: {ol'J\€ PE. SO\Jt.f\nº _ljtJ~ 
CEP ê.. 'O 3 3 O - 000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNP J sob o nº. ~ 4 • O 9 4 • '2..q 'Ç_ ( 0001 .. 'ó 3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para e prestação de Serviço. 

1~e~19~1;;~sv~ li~~ 
10 
11 
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13 
14 
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18 
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20 

ARRAIAL DO CABO / RJ, C0 de ,4 (/; Of:.{0 de 2011. 
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· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 

Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
·19 
20 ' _, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o no(o total apoio à__.. I, 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CA~O. Endereço: .(oM '4>~ SOlJtMº ~,tt~i~ 
CEP "Ç. 'õ O\ 3 0-000 Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. ~y. 00! 4 · ê.. °' ê. ( 000~ ... <e 3 , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO / RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic.ados estão sltuad.os na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL°/(. CABO. Endereço: foM~ D6 Soül.A nº · ~ 
CEP c'0°'20 - 000 Arraial do Cabo- RJ inscrita no CNPJ sob o nº. fy. OQJLt • C...O\"G 0-00 ..... ~'3, que tem por interesse execut ro 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic.ados estão sltuad_os na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
f 5 
16 
17 

\.._..,º 0 

· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUL ~URAL E COMUNITARIA INTERATIVAtM DE ARRAIAL DO CABO. Endereço:{oM'- Vf ~ou~~ nº ~ 
CEP ~'!> C\~Q - ooo Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o·nº. !ll:t. Q911..t · ê. q C.. /ooo ~ - 't> 3 , que tem por interesse execut r o 
Serviço de Radiodifusão Comünitári~ na cidade de ARRAIAL DO CABO J RJ. · 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indlc.ados estão sltuad.os na área pretendida para a prestação de Serviço. . :, ... ~ .. 

IDENTIDADE 
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ARRAIAL DO CABO I RJ, aJ de & (o OKO de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETrvA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio~' 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERA TIVA F.M DE ARRAIAL Jl CABO. Endereço: 1Ó(r16 íJb J oUtA nº ~ 
CEP C.. 'ó(j 2 0 - ()cí) Arraial do Cabo - RJ inscrita no CNPJ sob o nº. A4 · 09 '-1 · C.. q ê 0001 - 8 3 , que tem por interesse e~ o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ARRAIAL DO CABO I RJ. 
Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao de Serviço. 
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~ 
O horário não indica quando a situação ocorreu. mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEOEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

ioata 
-

!situação 1Local 

126/08/2011 
16:02 

1 

CDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJ !Entregue 

~/08/2011 icDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJ ~a1u para 
--

:04 entrega 

24/08/2011 ACF ALDEIA SHOPPING - SAO PEDRO DA ALDEIA 
!Postado 16:51 /RJ 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o sohware gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta 

Imprimir 

29'812011 10:0 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número. 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 43 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2285751 2255758 

Longitude 42W0139 42W0140 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA TOMÉ DE SOUZA, S/N Morro da Coca Cola Arraial do Cabo/RJ 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município 

5. 

6. 

7. 

19 53100.000627/04 Arraial do Gabo 
•' .. . ~ 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do me~mo canal 

A estação situa-se em municipio de Fai~a de Fronteira? 

8. ~· Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA TOMÉ OE SOUZA. S/N Morro da Coca Cola Arraial do Cabo/RJ 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 0.22 
( IBGE) 

1 

UF. Distância 

1 i ~ ZU1l 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende !)restar o serviço? 
1 

12. Conclusão da Análise 

Coordenadas geograficas não conferem com o endereço indicado. 

09/0912011 Pâgina 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

-=TARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

'\NÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

~ 
/ ".:..------L-o-c-al-id-ad_e_/U_F_:--A-rraial do Cabo/RJ 

j_ TURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

..;ação: 14/0712011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

~~~.4C.~ 
Edinéia Pereira da Costa 

(Analista) 

Página 2 de 2 



MINISTl~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de A viso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo na localidade de Arrainl do Cabo I RJ, 
processo nº 53000.043936/2011-52, em atendimento ao Aviso de Habilitação 05, publicado no 
DOU de 14/07/2011, com prazo final em 28/08/20'1 L constatou-se que a entidade: 

1. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, ve:l 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

SERVIÇO~ •ÊL.tt-
~~~d setembrode2011. 

_ . 1. ~ov 1011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ç q, ·· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ( ~ i.Ó f 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO t t:tta:.f_ J 
.__~~~~R_O_T_E_l_R_O_D_E_T_R_IA_G_E_M~E_S_E_L_E~ÇA_-O~D_E_R_A_D_C_O_M~~~~__,~:~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28108/2011 Canal: 200 

Processo . 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

folha 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

ESTATUTO· FLS. 6A 13 
ATA DE CONSTITUICAO/ELEICAO • FL. 14 

s. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11• da Lei n• 9.612? Sim 

6 . Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
Reoública? 

Manifestações de apoio à iniciativa. formulada por entidades associativas e comunitárias. legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou. no caso da localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na â ·~~ ..... ~-~ ,."' la.:.aliQade. firmad.i por 
pessoas naturais ou Juridicas que tenham residência. domicllio ou SEfMÇO ;i\AICO ·bl.r 

folhas 34 a 72 W!rí$t~'IC ca'! ~ . ....,.,., 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso. ~'Mn'â;ã\:i\lt' f~tasiâ1l~·ent ~ade? Sim 

folha 31 6 .. NOV 70U 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. de que todos ' s dirígente

0

tem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conforme o o? 

folha 31 - \ 

Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de oulorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

folha 31 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

folha 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 ANOS Validade: 26/04/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Nacionalidade Declaracao 
Emancloacão 

ELIAS CORTES COSTA 
075.970.287-09 

PRESIDENTE Sim Sim Sim 

JORGE DE SOUSA SABINO 
857.067.877-00 VICE· Sim Sim Sim 

?RESIDENTE 

SUNAMITA DA SILVA QUINTINO 
131.495.247-17 

SECRETÁRIA Sim Sim Sim 

EMERSON RAMOS DA SILVA 
031.259.137-30 

TESOUREIRO Sim Sim Sim 

28109/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 
·. . .. _., 

..,, r" t.1 .* "Mi!l~ri\à~e I , . \ 

Nome do Dirigente CPF Cargo ; Naclonalldade Oeclaracao 
Emancipação • .. 

JANILDA DUARTE AMARAL DOS SANTOS 999.554.317·68 DIRETORA Sim Sim Sim 
ADMINISTRA TIV 

A 

Rol de associados - folhas 16 e 17 
certidões criminais - não consta 
endereço da sede - folha 31 
fiel cumprimento - folha 32 
taxa - folha 33 

13. !conclusão da Análise 

Em face da análise concluiu-se pela necessidade do cumprimento das seguintes exigências: 
(1) comprovação de nacionalldade do presidente da associação. mediante apresentação de cópia do RG ou Certidão de Casamento autenticadas; 
(2) modificação do Estatuto Social, indicando, entre seus objetivos sociais. a finalldade especifica de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme incisos 1 a V do art. 3ºda Lei 9612/98): (3) Certidões de feito criminal 
da justiça estadual e federei, dos últimos cinco nos do local de residência de todos os diretores ou cargos similares. emiUdas pelo Tribunal de 
Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. t o relatório, à consideração superior. 
t o relatório a consideracão suoerior. 

/ 

d ~J?f 
r JtfSoN CAMPELO BASTOS 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL 00 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DRMC-02 
Rua Primeiro de Março nº 64, l º andar Centro, Rio de Janeiro RJ, CEP 20010-900 

Fone: (21) 2223-0120 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício nº 83/2011/DRMC - 02 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
ELIAS CORTES COSTA 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo 
Rua Flórida nº 23 - Parque Estoril 
28940-000 São Pedro da AJdeia/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n" 53000043936/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.043936/2011 , na 
localidade de Arraial do Cabo/RJ, no qual essa En ·dade requer au!oriza ão para execuçiio do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e consider iSa~·Mmri~ão á aprescnt11da pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte docume ~ êes eo... . ...ai;c 

©1rf.~E CO.- O m~ti. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 1 FASE~· 
l w OV 101Z 

1. Declaração, assinada por profis ional 1 a tlitado ou pel representante legal 
da entidade, confirmando as coordenadas geográfic ~a P? onização GPS SAD69 ou WGS84, 
bem como o endereço proposto para instalação d . tem irradiante, forme disposto no 
subilem 7.1. alínea .. n .. , da Norma Complementar nº 01/2004. Dado que as coordenadas 
informadas não correspondem ao endereço indicado. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Prova de que presidente é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos e maior de dezoilo anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7. l, alínea ''e", da Norma Complementar nº 01/2004. Não sendo aceito, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitaçiio (CNH). conforme nos foi 
enviado. 

II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 1° e 2° ao disposto no item 7.2. l, subi tem 
.f. da Norma Complementar nº J/ 2004, conforme transcrição a seguir: 



• 

_.,j,.C. º< 
~ ~· 

l.'j~- Í.3 .e 
j .. ..JL ! 

f\~:>;~ ... 
"(..)7.2. J. O Estatwo Socíal das associações comunitárias e fimdaçõe~ [.' 
deverá: ~J;oJ(''.;.} 

(. .. )/) indicar. entre seus objetivos sociais. a finalidade específica de 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, mencionando 
expressame111e os fins a que se destina. conforme incisos 1 a V do arr. 3o 
da Lei no 9.612. de 1998;" 

III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicia l do Estatuto Socia l, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
carlorá ria que vise tal comprovação. 

IV. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/COCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos 
últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas 
pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a docume - Li · a· e es reça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem . tã!tl ca o as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outo~ ttGfff ~lqN 

3. O referido prazo poderá se nica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou d nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, re ularmente co requerente apresente uma 
soljcitação formal neste sentido, dentro d o das exi ências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será consi erada intempestiva. Ressa ltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax , e-mail ou telefone . 

4. Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atuali7ado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade cm receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à tidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciênci e interessado. 

Atenciosamente, 

Y IRMAROTTA 
De gado da DRMC - 02 

2 .i.:i 



• 

• 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 otSTINATÁRIO 00 OBJETO I NOM OU RAISON SOCIAI..E OU OEST/NATAJRE 

OU LT<.) ~A 
ENDEREÇO/AORESSE 

. I • 

T(._o ~ 1 t>A 'Z 
CEP 1 CODE POSTAL CIDADE 1 LOCALITÉ 

~'; <140-000 
OECl.ARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEllO À VERIFICAÇÃO) 1 D/SCRIMINAC/ON 

O°f'1c. O rJ~ ~? /~1\.1\ { .Dl2.Mv- O z. 

00RECEBEDOR1 SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

75240203-0 

C O M 1 N y- e, -A T 1 V 

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ ~RIORITAIRE 
0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARt: 

114x188 mm 

' 1 
1 
r 
1 
1 
l 
1 
t 
1 
1 
r 
1 
1 
1 
1 
1 _, 
1 
r 
l 
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Nesta data, r.ner..ci no presente processo 
nº ·s ~~ ).,·~::X., i:J.->~ 1 
a docu.:nei'.i.:1(:ío a e~í;'.úr, constituítb de 
o ::1 follics que nu.mtrei e rubriquei, 

em contimmç&o a esta deu'> &?, , a 
pa:tir do nº 'B S até o nº ~ 

'\'"~1 ...... (:)1:)..~, 
'J·a lmta c1e ;fm ufei Sc~«ircs 

Analista lécni-nistrativo 
~~ ~ ~ ._. ___ _, 

.. 
. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE :~!~- ·~ 
ARRAIAL DO CABO ~J ·:,-1) 
Rua Tome de Souza, s/nº l~:u-:-....... 

Morro da Coca-Cola - Arraial do Cabo - RJ 

CEP 28.93Q-OOO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentaçlo em resposta ao oficio nº. 8312011/DRMC • 02 de 14/09/2011 

Processo nº. 53000.043936/2011 

Loc:al: Arraial do Cabo - UF: RJ 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação referente ao Projeto Técnico de acordo com a Norma Complementar 

01/2004 aprovada pela Portaria nº 103 de 23/01/2004, subitem 12.1 e suas alfneas para 

execução do Serviço de RadiodlfiiiWi~iiC 

Comunitária Interativa FM de .f\ITilRIJhQfiil 

nome da Associação Cultural e 

licitar a prorrogação de prazo por 

mais 30 (trinta) dias, vez q 

exigências. 

será nqsário is tempo para cumprir todas as 
1 6 N 2012 

- · Arraia do Cabo, 07 de novembro de 2011. 

Presidente 

Nome do representante da entidade: ELIAS CORTES COSTA 
CPF: 075.970.287-09 

Endereço para correspondência: Rua Flórida, nº. 23 
Parque Estoril, São Pedro da Aldeia - RJ 
CEP 28.940-0ôO 

Telefone para contato: OXX-22-8812-2223 
Correio eletrônico (e-mail): victor_adm10@hotmail.com 
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SRO - Internet Page 1 of 1 
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mlcORREIO(I RM988651462BR- Histórico do Objeto '.~:cs: i ~ 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema.~'.1,,,,,,,~F 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. "h' 

joata li tocai llsituação 1 
los/11/2011 18:261lcoo PRIMEIRO DE MARÇO. RIO DE JANEIRO/RJllEntregue 1 
loB/11/2011 12:42llcoo PRIMEIRO DE MARÇO. RIO DE JANEIRO/RJJlsaíu para entregai 

107/11/2011 13:2sllAcF JARDIM CAICARA - CABO FRIO /RJ llPostado 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. ( Nova Consulta 

[ Imprimir 1 

S(RVQJ ~ ·fat' 
~~-~ .... 

ro-nRE (';().f O ~~llt 

http://websro.correios.eom.br/sro_bin/txect01$.Inexistente?P _LINGUA=001&P _TIP... 18/11/2011 
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ASSOCIAÇÃO CULTURA E COMUNTÁRIA INTERA TIVA FM DE 
1e1Q~n: 'Ji; 

ARRAIAL DO CABO . ~~ju<'·\)l' 
Rua Tome de Souza' S/n

º, Morrco da Coca-Cola 1.1rt-:1":.-::pio cr. •. 8 c.~-..:·.:!·i ;:.!'.!.c·5~ _ 
11' - 8íi.).8fl.L~. r:~;; 

Arraial do Cabo - RJ 5:3üüO w:i:isf.,5 .. <W'~·~·BB 
CEP 28.930-000 

DECLARAÇÃO 

Elias Cortes Costa, presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, declara que o local 
onde está instalado a Estação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária com centro localizado na área urbana, situado na Rua 
Tome de Souza. s/nº. Morro da Coca-Cola. no município de Arraial 
do Cabo, CEP 28.930-000, no Estado do Rio de Janeiro, tem as 
seguintes coordenadas geográficas: 22º S 57' 51 11 de latituae e 42º 
W 01' 39" de longitude, medidas com um equipamento especifico 
GPS, onde será está instalado o sistema irradiante de sua estação. 

Arraial do Cabo/RJ, 04 de Novembro de 2011. 

814a tw;; fnatã: 
Elias Cortes Costa 

Presidente 
SERVC;O ?(e(.~ -iutH 
~~-~~ 

CC't-!r'El\E ("AU 0 ~~I .. 
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ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL (~J':::._,~ 

• 

• 

• # I r;t ..gq · ~ 
Ata da Assembléia Geral de Alteração de Estatutária da ASSOCIAÇAO CULTURAL E ~,sM~ ::3 C 
COMUNITÁRIA lNTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO, realizada no dia 18 de '}..::t..,~1~çv:.-:P 
Outubro de 2011. - ' 

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, nesta cidade à Rua 
Tome de Souza, S/N", Morro da eoca..cola, Comàrca de Arraial do Cabo, Estado do 
Rio de Janeiro, reuniram-se em assémbleia geral para o fim de Alteração do Estatuto 
Social da Associação, conforme abaixo a seguir: 

1. Do Art. 20- Deixa de ser ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
tNTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO, bem como:, passa a ser a partir 
desta data, A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 
DE ARRAIAL DO CABO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: . 
---~ --

Nada mais havendo tratar, o Sr. Presidente dedarou encerrada a sessão do que, para 
constar, eu, SUNAMITA DA SILVA QUINTINO, secretária lavrei esta ata, que lida, 
votada e aprovada, vai assinada pela Mesa e pelas pessoas presentes. ,, 

8/M ~diz e& 
ELIAS CORTES COSTA 

/ 

~-L ,2-~- ~~~-: 
SUNAMITA DA SILVA QUINTINO 
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LISTA DE PRESENÇA ~~; +íi 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL /..-..,P.or~:,\'?00 
DO CABO. 
Rua Torne de Souza S/Nº, Morro da Coca Cola 
Arraial do Cabo - RJ, CEP 28.930-000 

Assembléia Geral de Alteração de Estatutária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO, realizada no dia 
18 de Outubro de 2011. 

EUASCoRTES COSTA 
CPF 075.970.287-09 

JORGE OE SOUZA SABINO 
CPF 680.766.817-15 

dzn~L vç_ s~,. ~;,?,.:; 
SUNAMITA DA SILVA QUINTINO 
CPF 131.495.2~ -17 

=-=~~~~~~~~~+-i4Hl~~\:JBlt~·EJkH 

, ~e ~a~ ~.-.., 
cc-rt~E C~ O ~~IN. 

ELIAS CORTES COSTA 
CPF 075.970.287-09 

Presidente 

-~ = 

- . 
i 
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Poder Judiciário 

Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Arraial do Cabo 

Distribuidor de Arraial do Cabo 
Jose Pinto de Macedo, S/n 

28.930-000 Prainha - Arraial do Cabo - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e três de novembro de um mil, novecentos e noventa e quatro até 
vinte e quatro de outubro de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ELIAS CORTES COSTA, C~F Nº 075.970.287-09, 
pesquisado por semelhança. \\\at~ ~e fáfün~ d·a rui1r.:i ~\\::~111 ' 
Sem custas. Ato do TJ n° 69/2010. ' M~;'.~~;~1•1 
Arraial do Cabo, 24 de outubro de 2011. Eu, (Maria de Fatima 
da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 - Escrivão) dei as buscas e eu, Maria de Fatima da Cunha Almeida -
Matr. 01/13870 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Maria de Fatíma da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 

Emitida em 24/10/2011 12:20:46 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1de1 



• 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Arraial do Cabo 
Distribuidor de Arraial do Cabo 

Jose Pinto de Macedo, S/n 
28.930-000 Pralnha - Arraial do Cabo - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e três de novembro de um mil, novecentos e noventa e quatro até 
vinte e quatro de outubro de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de JORGE DE SOUZA SABINO, CPF Nº 680.766.817-15, 
pesquisado por semelhança. 
Sem custas. Ato do TJ nº 69/2010. . d Htima di CunhJ \!mtin ' 
Arraial do Cabo, 24 de outubro de 2011. Eu, 1 an'l t miar (Maria de Fatíma 
da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 ~ Escrivão dei as buseàs\~H~~: Maria de Fatima da Cunha Almeida -
Matr. 01/13870 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 24/10/2011 12:21:28 
Válida somente com Selo de Fiscalização 

SERVÇO ~~ ·i'wt 
Min:St~ Ne C<'fl\. .... 

CO!ffRE Cc:M O '1''11N. 

2012 

Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1de1 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Arraial do Cabo 
Distribuidor de Arraial do Cabo 

Jose Pinto de Macedo, S/n 
28.930-000 Prainha - Arraial do Cabo - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e três de novembro de um mil, novecentos e noventa e quatro até 
vinte e quatro de outubro de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de SUNAMITA DA SILVA QUINTINO, pesquisado por 
semelhança . 
Sem custas. Ato do TJ n° 69/2010. , . e f~tim3 da Cun\1aAlmeid?. 
Arraial do cabo, 24 de outubro de 2011. Eu, _T.i11!';'~ ... ,, (Maria de Fatima 
da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 - Escrivão · dei as buséàs·e eu, Maria de Fatima da Cunha Almeida -
Matr. 01/13870 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

t 

"\@\111•11 
~\ ,, 

Maria de Fatlma da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 / // ,, .,.. 

, ... J~"'1°V .) Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 24/10/2011 12:22:59 
Válida somente com Selo de Fiscalização 

Maria de fâtim:i da Cunha A\mcidJ 
Titulur 

!\>l:l!. t:U1711 

SERVIÇO ?(et~ ·~ 
"ri~~3$~~ 

COHF!RE (':('AI O t]W;tM 

, _i r 1011 

Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

co~~~~ 

.:~ ..... ··' 
~ 

\\\\111\111 \\\ 1111\ 
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• 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Arraial do Cabo 
Distribuidor de Arraial do Cabo 

Jose Pinto de Macedo, S/n 
28.930-000 Prainha - Arraial do Cabo - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e três de novembro de um mil, novecentos e noventa e quatro até 
vinte e quatro de outubro de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de EMERSON RAMOS DA SILVA, pesquisado por 

Sem custas. Ato do TJ nº 69/2010. \at' defâtim3UlürnhaAmei~a 
' íltul:ir 

semelhança. r ' ' ' 1 ',l 

Arraial do cabo, 24 de outubro de 2011. Eu, Mut. u.t7o (Maria de Fatíma 
da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 - Escrivão) dei as buscas e eu, Maria de Fatlma da Cunha Almeida -
Matr. 01/13870 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

~{)....U..tt»O CW.UAk!P .,,•1•1'11!~ 
Maria deLFatima da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 ,. ..... '-11., 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 
~\arla d~ F:itim~ da Cunha Almeida 

T1tuh1r 
l\bl. 13.~iO 

;w· ·\. 
CoRfu;:GEbÕRIA G . _, isii.o fltfli't..Juç" ' • 

Emitida em 24/10/2011 12:23:42 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

,..:;:,; " / 
~7 "" ~ ..... 

~ ;(e.(.ô -~111111111111111 
~~~ ..... 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Arraial do Cabo 
Distribuidor de Arraial do Cabo 

Jose Pinto de Macedo, S/n 
28.930-000 Prainha - Arraial do Cabo - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e três de novembro de um mil, novecentos e noventa e quatro até 
vinte e quatro de outubro de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de VANILDA DUARTE AMARAL DOS SANTOS, CPF Nº 
999.554.317-68, pesquisado por semelhanç . 
Sem custas. Ato do TJ nº 69/2010. ·,ria de fiiima d3 Cui~baAim~i<l•l 
Arraial do cabo, 24 de outubro de 2011. Eu, •. T.il'! 1,ª~ -· {Maria de Fatima 
da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 - Escrivão) dei as buscas e .. eu, Maria de Fatima da Cunha Almeida -
Matr. 01/13870 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

,. !" ' '::;..t.,.., " . .: 

Maria de Fatima da Cunha Almeida - Matr. 01/13870 ",' ? . • 
~-sdoi*~ . / Maria de Fátima da CunlrnAlrncida V.tA-..,.,,coR!lEti.EboRlAGERM. il/' 

TilUl~r OAJUSTl~A,.RJ ~ 
Mat. 13.1170 ;ip CERTIDÃO 

:·~r lllttrl'I • - • • lFQ • ' ·' • 
~" • ..,.. .. P\.li(JCô ·El.t;l 1 ~ "'· ., .~. 

. Mns1~ das ~.~ \M00905 
~RE r.ow o ~~it \\111111\ li \l 111\I\ 

1.6 f V 1012 

Emitida em 24/10/2011 12:22:14 
Válida somente com Selo de Fiscalização 

Pág. 1de1 

Prazo de validade deste documento: 90 {noventa} dias 
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PODER ruDICIÁRIO 
JUSTIÇA TEDERAl. 

SEÇÃO JUDICIARIA DO RlO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Exeeu~ Fi!ieais e .Juizados Espeeíau 

& U,6"" .1. U.1. 1 

N° da Certidão 2011.01099535 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que eontra: 

SER\'ÇQ~·W 
ELIAS CORTES COSTA, ou vin 1~~7 .287-09, 

C()fl.RE r.ow O ~lft 

NA D A C O N S T A na Justiça ederlidd1i~ di\li no ·o de Janeiro. 

~·= - .f 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.ifri,jus.!!r); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17/10/2011 , às 09h57min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial ! Retomar à Impressão de Certidão ! • Imprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result=cert~ neg.asp 17/10/2011 



• 

• 

PODER ruDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO IUDIC!ÁR!A 00 RJO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Naturaa: 
Cfveu, Criminais, Exeea'6n Filais e Juizados Especiais 

.. -e- ._ ...... 

N° da Certidão 2011.01099569 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: SERVIÇO MÍCÕ .~ 

Wn'!t~ das ea,_.,..., 
JORGE DE SOUZA SADINO, ou vinc li 

NA D A C O N S T A na Justiça Fede de 1 º Rio de J 
.. l;r-6 N V 2012 ·•• 

- . 
Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Portaria Nº RJ. 
POD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jftj.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro- RJ, 17/1012011 , às tOhOlmin. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inidaf 1 Retomar à Impressão de Certidão ! .. I.mpr1mlr 

http://procweb.jfrjJus.br/certidao/result..,.cert=neg.asp 17110/2011 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDlClÁRJA DO RIO DE JANEJRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureu: 
Civeis, Criminais, Eiee~ Fiseai8 e Juizados Espeeiú 

.. -e- .. -· • 

NV da Certidão 2011.01099594 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

SUNAMITA DA sn..v A QUINTINO, ou 

NA D A C O N S T A na 1ustiça Federal de ~ &Jif ?J~ fane 

Observações: l 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
POD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (bttP-:llwww.jfrjJy.~br); 
d) a autenticação poderá ser efeti~ no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17/1012011 , às 10h03min. 

Seçlo de Expeditlo de Certidães 

Ngtna Inldal 1 Retomar à Impnessão de Certtd!o 1 Impnmlr 

http://procweb.jfrj .jus.br/certidao/result_ cert=neg.asp 17/1012011 
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• 

./ 

PODER ruDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RJO D!? JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Naturaa: 
Cfveit, Criminait, Exeeuçles Fi8eais e Juiz•dos E8peeÍJlis 

.a.iw.,e,v • -• • 

N' da Certidão 2011.01099618 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que eontnl: 

EMERSON RAMOS DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 031.259.137-30, 

NA D A C O N S TA na Justiça Federal de 1° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela lntemet, com base na Portaria Nº RJ. 
POD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF /CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser · a~ 
Judiciária do Rio de Janeiro (httP-://www.jfrjJus.br); SE. . . i-\8.CO • 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, ~s 
expedição. · 

Rio de Janeiro -RJ, 17/10/2011, às 10h06min. 

Seção de Exped~o de Certi 

1 ~ov 1011 

Página Inicial 1 Retomar à Impressão de Certidão 1 Imprimir 

http://procwebJfrj.jus.br/certidao/result= cert=neg.asp 17/1012011 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDIClÁRJA 00 JUO DI! JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Civeis, Criminais, Exeeu~ Fiseais e Juizados Espeeiais 

• -e- • -- • 

N° da Certidão 2011.01099644 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que eootra: 

JANILDA DUARTE AMARAL DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF; 
999.554.311-68, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 º Orau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
POl).20l0/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (httmfLwww.jf.rJ!jus,br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, cm até 3 Riit~âlUiiisffLtr' 
expedição. "~~as C... ....._ 

~RE \.~ O (YJ(',!N 
Rio de Janeiro- RJ, 17/10/2011, às lOhlOmin. 

Seçlo de Expedi~o de Certidões 

Hglna lntdal 1 Retom11r à Impn!ssão de Certld!o 1 Imprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result=cert~ neg.esp 17/10/2011 



• 

• 

•• -·----·- _..,. ------ -- -------- - ~-o--··-- - - ---i;r--

POD!RJUDICIÃIUO 
Trtbunat Reotonal Federal da P RegllO 

·Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais N1" 142SU4 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ELIAS CORTES COSTA, ou vinculado ao CPF: 075.970.287-09, 

N A D A e o N s T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Re.gional Federal da 1 ª Região. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a lnfonnação do no do CPF acima -é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destJnatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal R.eglonal Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma vandade da emltlda diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destlnatár'lo conferir 
titularidade do numero do CPF Informado, benN:~:flf ..... rJ..t' 
autentlcldade da certldão na páglna eletr6nlca do TR~t&~~ e!~~ 

Brasília - 'Dr, 12h04, 17710/2011. 

Endereço: SAU/SUL - QUadra 2, Bloco A 
Pniça dos Tribunais Super1ores.CEP: 70071>-900 Brasllla/OF. 
Fone: (61) 3314·5225. e-Mall: setju@trft.jus.br 

L l~OV 2011 

- .., 

http://www.trfl .jus:br/servfoos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=... 17 /10/2011 
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.. ~~~ ........... -- ~---- -- --· ----- ,.. ·-e--. - - ... --o---

POOER JUDIQÃRIO 
Tribunal Regtonal "Federal da 1• ReollO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais N-1426328 

-·· ,(ajX) •ID:t' CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

1.967 até a presente data, que contra: Uinlstàrio das ~-­
~E COM O~H. 

JORGE DE SOUZA SABINO, ou vlnculado ao CPF: 180.766.817-15, 

N A D A e o N s T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

\-.. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certldão tem a mesma validade da emlttda diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obr'lgatorledade do destinatário confer'lr a 

titularidade do número do CPF lnformado, bem como confirmar a 

autentlddade da cert1dão na páglna eletr6nlca do iRFl. 

Brasflla - t>F, 13h31, 17/10/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.a!P: 70070-900 8rasllla/DF. 
Fone: (61) 331-4-5225. e-Mall: secju@bfl.jus.br 

http://www. trfl Jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=... 17 /10/2011 
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PODEA JUl>fCfÃRIO 
Tribunal Regional "Federal da ,. Regllo 

Certidão de Distribuição 
Açôes e Execuções Civeis e Criminais N-1426410 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: ,.,, ,,, 

~Ftài;õ . = "!L\H. 
SUNAMlTA DA SILVA QUINTINO, ou vinculado ao CPF: 131.495.247- ~ eai..-.. 

• Ccj, o OltlG/H, 

N A D A e o N s T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 1 NOV lOll 

Esta certidão abrange - o Tribunal Regi<>nal Federal da l • Região. _ ~ 
Observações: r 
a) C-ertldão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a Informação do n° do CPF acima é de responsabllldade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.Jus.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autentJcação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três} meses apôs a 
sua expedição. 

f) esta Cert1dão tem a mesma validade da emltfda diretamente no "Protocolo 

do TRF 1, ressalvada a obngatorledade do destlnatárlo conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, ·bem como conflnnar a 
autentlcldade da certidão na páglna etetranlca do TRFl. 

Brasília - 'Dl:, flh.3'9, 17/10/2011. 

Endereço: SAU/SUL • Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 8rasRla/DF. 
Fone: (61) 3314·5225. e-Mall: sec:ju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgacr='TRF 1 &nome=... 17 /l 0/2011 



• 

·. ,,. 
PODl!R JUDICtÁRIO 

Tribunal Reglonal ·Fed.,..1 da t-~llo 

Certidão de Oistrjbuição 
Ações e Execuções C(yeis e Criminais ~1426434 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de ª""' . ...,....~ 
1.967 até a presente data, que contra: ~ PCe.."'Q, ~Êil;t 

~ ~as~_,. 
~ C()if O /)lttt;f" 

EMERSON RAMOS DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 031.259.137-3 , " 

NADA '.f #OV ZD11 e o N 5 T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª Regiã 

Observações: 

a) Certjdão expedida gratuitamente, através da lntemet, com base na 
Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a Informação do no do CPF acima -é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

e} a autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma vafidade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, ressalvada a obrtgator'ledade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF lnfonnado, bem como connnnar a 
autentlcldade da certidão na páglna eletr6nlca do TRFl. 

Brasílfa ~ DF, 13h41, 17/10/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Supertores.CEP: 70070-900 BrasDla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: setju@bfl.jus.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php1orgao=TRF1&nome=... 17/10/2011 
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POMR JUDCCtÃRIO 
Tribunal Reglcnat Pedaf'll da '19 Regllo 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais N" 1426361 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abrll de 

1.967 até a presente data, que contra: 

- ""1:>- - -- -

- -JANILDA DUARTE AMARAL DOS SANTOS, ou vinrulado ~(O ~ 
999.554.317-68, Mrm~ Ms Cafl. .. 

C().ftRE CTl.I O O'~rt 

N A D A e o N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Regi • 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a R 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600~276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabiltdade do solídtante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedlção. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emltlda diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer'fr a 

tltutartdade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autentlcidade da certidão na páglna eletrônlca do TRfl. 

Brasllla • OF, 13h35, 17/10/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Super1ores.CEP: 70070-900 B111sRIG/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mali: secju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFt&nome=... 17/10/2011 
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SRO - Internet Page 1 of 1 
,.. • Ú;? 

,~.... -4-
g Â ·~~ 

GJ<ORREKXI SI002991590BR- Histórico do Objeto \ ~~~ ~ 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, ~.CJ -~J) 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 11

=>
1
1.1' 

loata li Local llsituação 1 

i16/ll/201118:0Sllcoo PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RI li entregue 1 
116/11/2011 l3:21l1coo PRJMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RI i1Sa1u para entrega 1 
l14111/201117:22llcoo PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RI llempresa sem Expediente! 

J14/11/201110:4611coo PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJ lisaiu para entrega 1 

12/11/2011 03:55 Jcre BENFICA - RIO DE JANEIRO/RI li Encaminhado 1 
lem trânsito para COO PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RI 1 

11/11/201116:50 IACF ALDEIA SHOPPING - SAO PEDRO DA ALDEIA /RillEncamlnhado 1 
jEm trânsito para CTE BENFICA - RIO DE JANEIRO/RJ 1 

11111112011 13:27jJAcF ALDEIA SHOPPING - SAO PEDRO DA ALDEIA /RillPostado 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 

j Imprimir j 
Nova Consulta 

http://websro.correios.corn.br/sro _ bin/txectü 1 $.Inexistente?P _LINGUA=OO l &P _ TIP... 18111/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

Processo "' ... . .. 
1. A Entidade é uma: . ·~ - -

~ RVrJ'I til _tal Ir/'\ .;~pi...., . Associação 

~ ~aa r.-. ~-... 

2. Requerimento de Sotic:it11çiío? ~ r.c.. o l)ltfr,fft Sim 

folha 02 

3. A Entidade tem por obielivo a execução de Serviço de Radiodifusão? ' 
J;. lllj' ZUIZ • Não 

( 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

ESTATUTO - FLS. 6 A 13 
ATA DE CONSTITUIÇÃO/ELEIÇÃO - FL. 14 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11• da Lei n• 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segura •• · jit ~esidência.i; a 
Republica? SéRVa:) · r'LliUCO -~J~ t' Não se Aplica 

Mmt'"1 dat ~ a.t. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas E c~mrrfãf~af;t~[~~stit idas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loc didades cuja área urbana estivei 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na á1 a urba'1ai·ª 1Nf.N!d1fnlil'Qlada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domlclllo ou 

folhas 34 a 72 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a ~mlnação de fantasia da ent ~ade? . Sim 

folha31 

9 . 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

folha31 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunilária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Slm 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

folha 31 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

'º'ha 05 

12. Quadro Diretivo da Aasocla9ão ou Fundação Mandato: 4 ANOS Validade: 26/04/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 
Emancri:iaçio 

ELIAS CORTES COSTA 
075.970.267 ·09 

PRESIDENTE Sim Sim Sim 

JORGE DE SOUSA SABINO 
657.067.877-00 VICE· 

Sim Sim Sim 
PRESIDENTE 

SUNAMITA DA SILVA OUINTINO 
131.495.247-17 

SECRETÁRIA Sim Sim Sim 

EMERSON RAMOS DA SILVA 
031.259.137-30 

TESOUREIRO Sim Sim Sim 

1411212011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 2285751 2255758 
Distância A:B 0.22 

( IBGE) 
Longitude 42W0139 42W0140 

. -
ProG9G;O ~ ·Wll' 

1. Entregou documentação tempestívamente? 
1 wt-.nrni ._. .,..._ -

r.t"'l'H\E ~ 0 ~W"~~ 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
-••A 

Rua Tomé de Souza, S/Nª, Morro da Coca-Cola, Arraial do Cabo/RJ 1 o n1 '\ 1.V"· 
, 

2.1. Endereço do Studio 

--
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenadas pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

lote Processo Município UF Distância Status 

19 53100.000627/04 Arraial do Cabo RJ 1.550,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Tomé de Souza, S/N~. Morro da Coca-Cola, Arraial do Cat>WRJ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Anállae 

12/1212011 - Exigência: Resposta ao 1° ofício, com a Declaração exigida, manteve a mesma inconformidade anterior. 
Almir Franco Arnaldo. 
09/09/2011 • Coordenadas geografícas não conferem com o endereço indicado. Edinéia Pereira da Costa I\(~ 

1211212011 

rz/1z/~11 q V ,, 
.91.lmrr !J·~à ~'L• ' 'i\ ( 

Efq)llhelro _ cREA ~saim. ,(fuJRJ 
ORMC-02 t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

12/1212011 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica nº 074/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto : Constatação de pendências. 

Referência : Processo nº 53000.043936/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
Interativa FM de Arraial do Cabo para a ~~ Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Arraial do Cabo I RJ, prot ~~01 

WftRE COM O (Pit;IM 

2. Tendo em vista a análise re li.ia 
pendências em relação à documentação apre enta 
83/DRMC-02 de 14/09/2011, conforme desc 

ANÁLISE 

no processo, o servou-se a existência de 
em 08/11/2011 em resposta ao Ofício nº 

1. As coordenadas geográficas do sistema irradiante da estação (22° 57' 51" S I 
42° O l' 19" W) não correspondem ao endereço informado - Rua Tomé de Souza, Morro da 
Coca-Cola, conforme demonstrado na figura em anexo. Assim sendo, deverá ser apresentada 
nova Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, com as coordenadas geográficas, 
do endereço completo proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no 
subitem 8.1, alínea "f4", da Norma nº O 112011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14/10/2011, 
publicada no DOU de 18/ l 0/2011, corrigindo os dados anteriormente informados. 

Lembramos, mais uma vez, que as coordenadas geográficas corretas para o local 
do sistema irradiante da estação deverão ser apresentadas na padronização GPS-WGS84 e que 
estas deverão estar, preferencialmente, no formato GGº MM' SS" (unidades de 
Graus/Minutos/Segundos), para a Latitude e Longitude, ou seja, com apenas 2 (dois) dígitos 
nwnéricos inteiros em cada wiidade, em que tanto os minutos (MM') quantos os segundo (SS") 
não deverão ultrapassar o valor numérico máximo de 59". 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo 

afo/DRMC-02 
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• MINISTÉRIO DAS C'OMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELl:GACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE.JANEIRO 

Rua Primeiro de Marçti. 6-4 - 1° and11r - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263- 1 193 - Fnx: (21) 25 18-9026 

Oficio nº 157/201 l/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2011. 

/\o Senhor 
ELIAS CORTES COSTA 
Representante Legal da Associação Cultural Interativa FM de Arraial do Cabo 
Rua Flórida nn 23 - parque Estoril 
CEP 28940-000 São Pedro da Aldeia -- RJ 

-· Assunto: Encaminha Nota Técnica n· ~ ~·fM:f>r esso nn 53000.043936/20J 1. 
~ Ci.S C:1n'.;.1.-;., 

çe....rl.RF ('1).1 0 (1)~1N. 

Senhor Representante L gal, 
1 6 
~ 1011 

l. Tendo em vista a anã ise realiz da no proc sso nº 53000.043936/2011, na 
localidade de Arraial do Cabo I R.J, n - , 1 essa ~ntidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos copia da Nota Téenica nº 
074/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamem0 pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de JO (trinta) dias, contados a partir da daLO dt> 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transco1Tido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERJDO. 

DR.\!C·ll2 

Atenciosamente_ 

.. , 
i.... \ · • \J \ r . ~ 
~_.11 ,~,.,, ·~· -.. ç_ ~, : c·1 ·: \. <. '<'\;e~, 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regíonal do MC - R.I 
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c!ni. 1 !) 'fo. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM ~'<>::1~ 
DE ARRAIAL DO CABO. ~ 11 .. "~'"';,'•r· i··.(; ,,, ,.,,,_,q.,. ,,. ,, .• = ~ 
Rua Tomé de Souza si nº Morro da. Coca Cola. Arraial do catió.:: ·RJ -~~~-;·8rl. 1;; J.,.~:~ L-. ·• ' • - • 

CEP 28.930-000 

DECLARAÇÃO 

ELIAS CORTES COSTA, presidente da Associação CuJturat e 
Comunitária Interativa Fm de Arraial do Cabo, declara que o local 
onde está instalado a Estação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária com centro localizado na área urbana, situado na Rua 
Tomé de Souza si nº Morro da Coea Cola no municfpio de Arraial 
do Cabo, CEP 28930-000, no Estado do Rio de Janeiro, tem as 
seguintes coordenadas geográficas: 220 S 57'52" de latitude e 420 
W 01'25" de longitude. medidas eom um equipamento especifico 
GPS conforme subitem 8.1, allnea f, subalínea f4, da Norma 
01/2011, onde será instalado o sistema irradiante da estação. 

\ 

~ Pt'.8 ki) ·ÊlA:" 
Arraial d ~ neiro de 2012 . 

Elias Cortes Costa 
Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22$5752 22S5758 Distância A:B 0.47 
( IBGE} 

Longitude 42W0125 42W0140 

Processo -
f. Entregou documentação tempastivamente? st~ i-Olllc.O ·E.IJ: ~ 

1 '. - _ , 
........ - ...... _..,,, --- --· . 

2. Endereço da Antena Proposta Cl'l'nRE COM ô fJ'~IN. 

Rua Tomé de Souza. S/N~. Morro da Coca-Cola, Arraial do Cabo/RJ -.. 
2.1. Endereço do Studio 1 b r"JUV lU IL 

( 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) -
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

lote Processo Município UF Distância 

19 53100.000627/04 Arraial do Cabo RJ 1.830,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa·se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02198? 

9. A àrea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Tomé de Souza, S/N~. Morro da Coca-Cola. Arraial do Cabo/RJ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

Status 

ARODEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

11/01/2012 ·Deferido. Novas coordenadas agora correspondem à Rua Tomé de Souza. Emitido Of. 21/2012, 
solicitando Projeto Técnico. 
20/12/2011 - Exigência: Resposta ao 12 ofício, com a Declaração exigida, manteve a~ 
Almir Franco Arnaldo.Emitido novo ofício (Of. 157 de 20/12/2011) 

1 
~nconformidade anterior. 

l A 

.. ::t' ~Yli!J·:;a-.\c.u ~..., l 

11/01/2012 ~ ~ ·~;_ .. ,9r,2"\0~ãQlna 1 de 2 
. ... e\ ,.., J'\? \ .. ,~ ... .,, .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

09/09/2011 ·Coordenadas geograficas não conferem com o endereço indicado. Edinéia Pereira da Costa 
r- 11 

11/01/2012 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica nº 012/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto : Documentação Técnica - 2ª FASE 

Referência : Processo oº 53000.043936/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Mnis~ das Cai\. ~ 
l. Trata-se de requerimento ~'4Vi1>~0 ação Cultural e Comunitária 
Interativa FM de Arraial do Cabo par a execução do Serviç de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Arraial do Cabo I RJ, p otocdlllzaHO\e@~/08/ O 11. 

~ ANÁLISE 

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução 
completa da documentação exigida na 1 ª Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 
2ª Fase, relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2ª FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 112011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/l 0/2011, publicada no DOU de 
18110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

II. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Norma n.0 0112011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERlDO. 

afa/DRMC-02 
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ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2º FASE: 

a. Fonnulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº 01 /2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Nonna nº O 1/201 I, ou seja: - \ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercfcio das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

e. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

e.\) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude nã?.dewMI?.~~~ o• imite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do munnf.t'\W&Q ~. ~_; 

'6-l!Slr.; das ,,... .... ~ 

c.4) o traçado de circunferência de até &hl~fiôfu~r2 2':~~o, 1 ue delimita a área abrangida pelo 

contorno indicado no Fonn?lário de r:rniaM~é fttzas, d1 vendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de ate 9 l d Bu; l li ft 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas a forma Ü( 1° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos ( e· os se ndos (SS ') da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº OJ/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5. 1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.l 41/GM5, de 5 de dei.embro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes a Iterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma nº O l /2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.t, alínea "g", da Norma nº 01/20 l 1. 

afa/53 000.0439361201 l /DRMC-02 
3 de 4 
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• MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 • 1 ºandar - Centro • Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio nº 02112012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
ELIAS CORTES COSTA 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo 
Rua Flórida nº 23 - Parque Estoril 
28940-000 São Pedro da Aldeia/RJ 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.043936/2011. 

Senhor Representante Legal, SEIM;t) túÜÕ ·at" 
~~eon.i ... 
~'lf' r.t"M o ~,,.. 

1. . Ten~o em vista a análise realizada o Pl'ff~ !Jn1'~300 .043936/2011, na 
local.1dade de Arra~al .do ~abo / RJ, ~º.~uai essa E~t ade requ ~dt?>~zaçã para exec~ção do 
Serviço de Rad1od.1fusao Comumtana. encarn1 hamos . pia da ota Técmca nº 
012/2012/GT/DRMC02/SCE-MC de 11/01/2012, ir.idic a relaçã de documenlos 
necessários para a 2ª Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parti!' da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A tenci o sarnente, 

afo/DRMC-02 
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PREENCHER COM LETRA OE FI 

<;>\'.~C. 

:'R&)~ ~ 

1 I~' AR ~!d<).~ 
NOME OU RA2Ao SOCIAL DO ; _;;:;_ =~ -~ ~~~~!~ ~ l}_E_~!!!!~!~!RE ;:G-+0

'Ô ç,'b~ 
Associação Cultural Interativa FM de Arraial do Cabo 

E~ 

Rua Flórida nº 23 - parque Estoril 

ce CEP 28940-000 São Pedro da Aldeia- RJ UF 1 PAIS/ A4YS 

[ 

OFiCIO Nº 157 /201 t/GT/DRMC-02 1 NATIJREZA OO ENVIO/NATUREOEL'ENVOf 

- '. 0 PRIORITÁRJA/ PRl<Ík/TAIRE 

~:,;cxo. º"' 3Cf 3ç;./zo-11 0EMS i--: 
q D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

~~--=~====================::;====:::~ 
DATA OE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE J>E LNAATION _'(']~/~W_:<' 

- w ' Qi/ _í!lj -1:!:_ §f· -~ -"-~· : 
0 4 ./, "':5WJ .0.A:v ; J

1
• CDU TlvU/!-T 

N" DOCUMENTO Dê IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS 
7!;240203-0 FC046JI 16 

'4tf! Q 

~<'oz'))~ ij / ,,. ...... 
...... ... ~ 

' ..... , / ..... , 
.. ,f_ 

114x186mm 
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PREENCHlôR COM lETRA DE FORMA AR 
DES..IlNATÁR!.Ç) DO OBJETO J DESTINA TA/Rê 

NOME ou RAZAc Assoe. Cultural e Comum. Interativa~F=M~d7e=='A'""'r""ra'""'i=""'a71 <-:d:'-'o~C::-a-:b:-o---------l 

1--'---'--'---'- Rua Flórida nº 23 - Parque Estoril 
ENOEREÇ0/1 

CEP: 28940-000 São Pedro da Aldeia/RJ 
CEP I CODE POS 

OFÍCIO nº 021/2012/ GT/DRMC-02/SCE-MC 

!"""""""' .,53000.043936/2011 

ASSINAl\IRA 00 RECEBi:OOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

~~ct_ -·· 
, ME LEGIVEl. DO RECEllEOOR / NOM USIBU: QU RÉCEPTEUR 

N• DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇi\O DO 
RECEBEDOR 1 ÔRGJ.O EY.PEOIDOR 

,. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER 
75240203-0 FC0463/18 

16 ~ 

114x18Bmm 

1012 



Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e Llcenclami~l.lln~!fA'3 
BRASfLIA-DF DR~._._.,. 

07 )t\2.l.21)12-14:05 

Em atendimento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações, relativo ao oficio n.0 021/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, 

na pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 

INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO, Elias Cortes Costa, que subscreve o 

presente, tendo em vista o disposto no subitem 12.1 e suas alíneas, da Norma 

Complementar 01/2011, aprovada pela Portaria n.0 462, de 14/10/2011, vem à 

presença de V3 Exa. mui respeitosamente, apresentar a documentação anexa referente 

aos dados para instalação da estação. 

Nestes termqs, 
Pede deferimento. 

Arraial do Cabo (RJ), 26 de janeiro de 2012. 

:TTThTT. 

UIN!STtRfl:I D.ú.~ ÇtJMUNIC.ti ç1jE.~ 
8R.ú, 8(LIA • DF 
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DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tomé de Souza, s/nº - Morro da Coca~Cola 

Arraial do Cabo ~J 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASf LIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

DE ARRAIAL DO CABO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 14.094.292/0001-83, no 

Estado de Rio de Janeiro, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara 

que interromperá imediatamente a operação de seus transmissores, em casos de 

interferências prejudiciais causadas pela estação, até que os problemas sejam 

sanados. 

Arraial do Cabo (RJ), 26 de janeiro de 2012. 

Presidente -r NOV ZOl1 

d li 
( 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASILIA - DF 

DECLARACÃO 

<()RMC. 

iRi 4.JL; $ 
iR~/117 .::: 
;;-~#~ 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

DE ARRAIAL DO CABO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 14.094.292/0001-83, no 

Estado de Rio de Janeiro, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara 

que será interrompida a operação de seus transmissores, em casos de Interferências 

Indesejáveis causadas pela estação, caso não sejam sanadas no prazo estipulado 

pela ANA TEL. 

Elias Cortes Costa 

Presidente 

-- 1_' f 1011 
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DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tomé de Souza, slnº - Morro da Coca-Cola 

Arraial do Cibo - RJ 
• . . . . •. ~ : • 1 1,1 ' .. ' 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

BRASf LIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

DE ARRAIAL DO CABO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 14.094.292/0001·83, no 

Estado de Rio de Janeiro, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara 

que o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade será de 24 horas .. 

Arraial do Cabo (RJ), 26 de janeiro de 2012. 

Elias Cortes Costa 
Presidente 

. . Y 
. 

H f 1011 
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DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tomé de Souza, s/nº - Morro da Coca-Cola 

Arraial do Cabo - RJ. 
. . ..... .. t• " ~ ~ ' . . . ' 

------------~-

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASfLIA .. DF 

DECLARAÇÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

DE ARRAIAL DO CABO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 14.094.292/0001-83, no 

Estado de Rio de Janeiro, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara 

que a Entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, 

inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como integrante de seus 

quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 

outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e 

Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão mediante assinatura. 
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8 BANCODOIRASILll 001-9 100194.5861121ss1.21245015012.012219 e 523soooooo3300 

\~ .i-
~""'ºº ~'õ~ 

Locoldt,._ 

Aré O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

~ 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Datll>omrelto """'""' °"""""'"" E'llÓde Doe. 27/01/2012 18612124575012012 DP s 

18 R$ 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Cota Pn••-•eitu 

27/01/2012 

06/0212012 
~ / Cóclgodo~ 

3108-9190506-2 
llauoHIÍmeO 

18612124575012012 

(·)~/­

ººº 
REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T~CNICA· Art nº.124575012012 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM Nº de RNP:1804134643 (+) ll<n I MJJb 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DEARR 

14.094.29210001-83 

SERW;O~ ·W -
MnstmM.\~ ... 

COtffRE C'.OM O ~tr.IN 

.1 .~ov 1011 

-· 

. 
; 

(+)OWos~ 

O DO 

3300 

CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
CA IXA AQUI , 

COMPROVAt-f\i- Dt BLOOUETO 

27 /01/2012 
DATA DE EFETIVACÃO! 
CONV~NIO: 
OPERADOR: 

17:21:i1 
27/01/2012 
000328022 

10032802 

CONTA CLIENTE: 2348,001,000002956 
NOME CLIENTE: EUOES MARTINS DE OLIVEIRA 

REPRESENTACÃO NU~tRICA 
00194.58611 21861. 212450 
75012.012219 8 52350000003300 

PAGTO. EFETUADO EM: 

VALOR: 33,00 

CôD.OPERACÃO: 000297112 

27/01/2012 

OPERACÃO REALIZADA COM SUCESSO 

CAIXA AOUI 
~ A CAIXA EM TODO O BRASIL 

DISQUE CAIXA - 0800 726 0101 
OUVIDORIA - 0600 725 7474 
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CREA·PE -----·-- I 
/'!: Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei nº 6 496 de 7 de dezembro de 19n . ' 
CONTRATADO 

1.RNP 2/N'vi.to 3. Nome do Próbllon11I 
1804134643 ~ ,; EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 

5.1llulo 
,_ 

" 8.E-rnall 

( 124575012012 

4. N' CPF do Prollsalanal 
231.620.74~7 

7.Te~ 

Engenh~iro Eletricista J eudesmo@yahoo.com. br (81) 3455-3340 

a.~ ~ Blino Cldacfe UF CEP 

AVENIDA FALCAO DE LACERDA TEJIPIO RECIFE PE 50.930-010 

91. Nome da~ Corb.tilda 9b. CNPJ 1 o. N' RllislrD 11 . N" "1lto 12. TelsfcnalFllX 

CONTRAT.ANTI: 

13. llloln. do Conlrànte 14. CPF ou CNPJ 15. TehJfonel'FllC ' 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA 1 14.094.29210001-83 LJ_-_ 
18.' ~ N' ComlHnlnlo 

RUA TOM~ DE SOUZA S/N 

6mlm> Cídede UF CéP 

MORRO DA COCA COLA ARRAIAL DO CABO RJ 28.930-000 

IDENTIACACÃO DA OBRA OU SERVICO 

Q)Nomedo~ 18. CPF ou CNPJ 

SOClAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL D 14 .094.292/0001-83 

ftl.' N" Com11lemanto 

RUA TOM~ DE SOUZA S/N 

Ellllno Cldlde UF CEP 

MORRO DA COCA COLA ARRAIAL DO CABO RJ 28.930-000 

CONTRATO 

21& N" do CcnnrlD 21b. Valor da Obra, SaMço ou Corb.to IR$) 21 e. \4tlor dos Hononirioe (R$) 

600,00 

22. Pwmdo Pl9Yillo do Coftreto f Obra 23. Rwrertnc:la da ART 

30/0112012 a 29!02'.2012 Obra e Seivlço 
~..-GU,...,_.,(ht~.~ou~éla~deUIO;pdtillr;j>Oll-,oua~de,~,pa111 ..... llilOde~,CÍl!!fol;!ltJiill 
~ '"*!;lliil. do ll)lniira rMj)onillbMlcM lknb. Dlndem i• .W-de •-lbtidt ~ tm ncnnatr Mcnléa9 de~ de~, na logWaçllo aptellea e no 

• Loc:aJ e O.Ili 

AllYldade(s) 

projeto 1 radiodifusão 

- • . ........ .w.. 
ASSINATURAS 

Unidade 

Watt(s) 

35. Offr:rlt:lo Complementar da Obra I Serviço 

PROJETO T CNICO DE TELECOMUNICAÇ ES PARA SISTEMA DE RAO!ODI 

lndMdual 

40. Vinculada e ART N" 

o 

Não se aplica 

~. llpo deAnotzlção 38. ROSlime de Tnibalho 39. Ooçio Peta Entidade de CI-
Normal Autônomo APEET 

41. Do Pro5ssional (Nome ou N' do P1afiail>l1111) 

43. '-"lor da Taxa fR$l 
33.00 

IMPORTJWTE: O pc ... ncnímenro desta aolicitaçia de Rngletto de AA.T é de ír)leira t'elif>Ot'llllb~ do proftmlOl'jal • 
Para cmfirmar •~de des1a AnoblÓIO ~ ~bilidade Tftiilca -ARi. llcítMe o tli111 arh:nmoe oro.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 7~"t 110~ c,-J1 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departam"nto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôt~ica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

!Alslslolcl 1 IAlçlAlol lclu[LITlulRIAILI lel lclolMiulN·.I J 1INITIEIRIAITI1 lvlAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) · · • CGC . 

1 F 1M1 1 D [E 1 1A1 R 1 R l A , , 1 A 1 L 1 1 D 1o1 1c1 A 1 B 1o1 [ 1 l 4 I o [ 9 l 412 l 9 [ 2 I o 1 o 1 o [ ·1 l s ·l 3 1 
DENOMINAÇÃODEFANTASIA ' ' ' • : 

1 [ 1 [ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 t 1 1 1 .1 1 [ 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 

. ) 3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

[RlulAI lrlolMlél lolel lslolulzlAI. lsl / INI 1 1 1 1 l l 1 1 1 1 [ l 1 1 1 l 
BAIRRO CIDADE 

IMlolRIR!ol lolAI lclolclAI lclolLIAI 1 IAIRIRIAI 1 IAILl lolol /c[ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . UF ' éOORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1A.la1 o 1 1 [ [ [ [ 1 1 1 l lBl!J 1 2 1 2º l 5 1 7' J 5 l 2" 1 S li 4 l 2º 1 O l 1' J 2 1 5" 1 W 1 
4- LOCALIZAÇÃO DÓ TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

R U A T O M É D E S O U Z A.,.....1!"'1""r1 
BAIRRO 

MORRO DA COCA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

[Alelol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lBl!l 
5- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

•
' \ R U A T O M É D E S O U Z A / N 
_J BAIRRO CIDADE 

IMlolRIRlol lolA! lclolclAI lclolLIAI 1 IAIRIRIAI 1 IA!LI lolol lcl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1A1e1o1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 12 t 2° l 5 1 7' 1 s 12" 1 s li 4 l 2º 1 o l 1' 12 l 5" 1 wy 
6 -TRANSMISSOR 



8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMIPI lclAJslolsl le\slPlelcl 1IAI1 lsl 1 1 1 1 IRIGlcl · 1211131 1 1 
COMPRlMENTO(L) ATmUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) E.FlC~NCIA DA LINHA (11) 

l 2Io1 . 1o~{:// 1 l 3 I . la ldB 1 1o1 . l 1 l s lc1B ,, 1o1 . la l 4 I 
~ ~· -:..---· 

::a'1l c:.---
Perdas na linha (PL)=.LAL_ Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
E R P (dBk) = 1 O Log(Pt.Gi.tsGvt- t\) = 10Lo~ ( O, 025 x 0,42 X 1,0 x 0,e 4 -i = ·20,54 dBk 

~· _/ 
~ /' 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(d.Bk) - 20 log d (km) 

ERP(d.Bµ) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dBµ) = 107 +(-20,54) - 20 Log 1 = 86,46 dBµ ~ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IElulolelsl IMIAIRlrl 1 INlsl lolel Jol LI 1lvlel1 IRIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 1 l s l 1 l 1 l 1 1PlE1 1R1u1A1 1 F 1A1L1e1Ã1o1 1o1E1 l LI A 1e1E1R1o1A1 - ln°l 2 l 3 l 3 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

lclalsl al 141411J1111111111lrlEIJ l1I Pl 1lól111111 J 

CIDADE UF 

IRlelcli !Fie l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IPIEI 
CEP TELEFONE FAX 

l s I o l 9 I 31o1 .1ol1 1o1 1o lsl1 1 • l 9l9ls11 l5 l1 la l s I 1olsl1 1 -l 3 l 4 l s l s la l 3l4Io1 
E-MAIL 

1e1u1dle1 s lml o l@I Y 1a1h1o1o1 . 1e1 o lml . 1b1r1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL DATA 

IRIElcl1IFIEI l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l2l6l1lol1l1l2loJ1l2I 
IAS!fZ~~~ 1 

DOUL I RadCom 02 
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DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tomé de Souza, s/nº - Morro da Coca-Cola 

Arraial do Cat>Q- RJ 
' -· - . - • • : • : ! 9 1 • - ' . • . 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Tomé de Souza, S/N, Morro da Coca-Cola 

no municlpio de Arraial do Cabo, CEP 28930-000, no Estado de Rio de Janeiro, não 
' • 1 J 1 , d.' .· 

. 1 - l i· ~.>: , 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

~ ~I~ - ~ ~~ 

ecife (PE), 26 de janeiro de 2012. 

~~&~ 
Eudes Martins de Oliveira 



REF .: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Tomé de Souza, 

S/N, Morro da Coca-Cola no município de Arraial do Cabo, CEP 28930-000, no 

Estado de Rio de Janeiro, atende as condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma 

Completarn.0 01/2011. /: , 1 :~·'-' 
fN~- r 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

~/ ~ 

Recife (PE), 26 de janeiro de 2012. 

~~A~ 
Eudes Martins de Oliveira 

1 _1 I-
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DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tomé de Souza, s/nº - Morro da Coca-Cola 

Ar.raiai do Cabo - RJ 
• ..... • ~. • t.. ~ ,,, - .,.. ' e 1 1 . . . 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO OE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Tomé de Souza, S/N, Morro da Coca­

Cola no município de Arraial do Cabo, CEP 28930-000, no Estado de Rio de Janeiro, 

atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que 

o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 

12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2011. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

e 

Recife (PE), 26 de janeiro de 2012. 

~~dr~ 
Eudes Martins de Oliveira 



REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações da entidade referente a Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Tomé de Souza, S/N, Morro da Coca-Cola 

no município de Arraial do Cabo, CEP 28930-000, no Estado de Rio de Janeiro, 

atende ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a 

campos elétricos.magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 

kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 

radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no ~ 
1 . -~ ' J <. 

subitem 12.1, alínea "k" da Norma Complementar 01/2011. · i • \; 1 • 

L uJ\.. ·._ .. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

\ \ - . 
~ 

Recife {PE), 26 de janeiro de 2012. 

~~&~&. 
Eudes Martins de Oliveira 



: 

- ~ 

• ) 

LINHA RADIOFLEX' 

.......................... Condutor Interno 

Fio de cobre nu 

···························-··············-························-············ DleJétrko 
PE Expanso 

- ~~=~:::::::::2::," ~lnd,..m 
....................... -........................... Capa 
~mmde~.-mo PE70"C 

C.1l>o 

~LO 
Tipodecabo 

Condutor lntemolMaterlal 
Dllmetro do condutor Interno • mm(ln) 
Olelétrlco!Materlal 
Olãmetto do dlelétrico • mm(ln) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Ollmetro do condutor externo • mm(ln) 
CapaJMaterlal 
Olametro da capa • mm(ln) 

Peso do cabo • kglm(lblft) 
Ralo mfnlmo de curvaturalrepetldas • mm(in) 
Temperatura de operaçlo "C("F) 

Impedância nomlnal (ohms) 
Velocldade de propagaç.lo (%) 
c.apadUnda • pfhn(pi:lft) 
Máxima Frequência de operaç:lo (GHz) 
Rf. Tenslo de PICO(kV r.m.s) 
Resistência do condutor in1emo • ohmlkm(ohmlM') 
Reslstênda da biindagam • ohmlkm(ohmlM'} 

Fita de poliéster aluminizada 
+trança de cobre estanhado 

RGC213 
401.1>41 
COAXJAL 

FNU 
2.61(0.10) 
PE~nso 
7..25(0,28) 
rnn (75%) 
8,14(0,32) 

PE 
10,34(0,40} 

0,13(0,08) 
5Qf205(1,97/8,07) 

80 m.b.(176) 

50 
82 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8(2.40) 

RGC8 
401.095 
COAXIAL 

FNu 
2.74(0,11) 
PE~nso 
7,37(0.29) 

FATSn(88%) 
8, 13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

0,14(0,09) 
60/210(2,,361'8,27) 

80 máx.(176) 

50 
87 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

frcqu+õncí.i (MHz) ;, :.!Oº ( Atcnu<1~5o (d8/100m) 

0,5 -· o.s 0,4 
1 Sf1MÇ() ?\'..6.ICC ·E.Lt.I' 0,7 0,4 
5 11M1étlc t!85 ~ .... 1.S 1.2 
10 1,6 1,5 
20 Wf'[RE ('.()li O ~IN 2,0 2, 1 
30 2,3 2,4 
50 18\Z • 

2,9 3, 1 
88 

16f~ 
3,8. 3.8 

100 4,1 4,0 
108 4,3 4,2 
150 5,2 4,8 
174 5,6 S,2 
200 6,1 5,6 
300 7,6 6.9 
400 8,9 8,0 
450 9,5 8,6 
500 10,0 9,1 
512 10,2 9,2 
600 11,2 10,1 
700 12,2 10,9 
800 13,2 11,8 
824 13,4 12,0 
894 13,9 12,S 
900 14,0 12.& 
925 14,3 12,8 
960 14,6 13.0 
1000 14,9 13,2 
1250 16,9 14,9 
1500 18,8 16,5 
1700 20.2 17,7 
1800 20,9 18,2 
2000 22.3 19,4 
2400 25,2 22,3 
obs1.: FNu., Fio de cobre nu 
obs2.: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico -t- trança de cobre estanhado 
obs3.: FT'Sn • Fita metalizada + trança de cobre estanhado 

.. ..· 

~ g 
w 
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ANTENA CICLOIDE FM COMUNITARIA 

Considerações 
Sistema recomendado para emissoras de FM que operam com potência 
máxima de até 2,0 kW, já que atende a cobertura de sintonizadores 
fixo e móvel, além de apresentar excelente relação custo/beneficio. 

Modelos 

MT- FMC 

Características Técnicas 

• Polarização circular ou horizontal; 
• Facilidade de Instalação; 
• Sintonizada em fábrica; 
• Baixo custo de aquisição; 
• Excelente relação custo/ beneficio; 
• Potência máxima 0,250 kW (por elemento) . 

• ) Características Mecânicas 

Fabricada em tubo de latão, é composta por 
um anel com uma hélice de 1,5 espira. Nos 
arranjos com mais de 2 elementos, o 
espaçamento entre os mesmos é de um 
comprimento de onda da freqüência de 
operação. O sistema de fixação é apropriado 
para tubo de 1 "a 2.1/2". 

Características Elétricas 

Sintonizada em fábrica na freqüência de 
operação. Nos arranjos com mais de 2 elementos 
a interligação entre os mesmos e o divisor de 
potência é feita através de cabo coaxial 'h "ou RG 
213. 

Rua Mineira, 169 · Jd. Conceição 1 CEP 06140-060 • Osasco - SP 
Fone: 11 3609 1022 Fax: 11 3609 2660 1 sac@mectronica.com.br 1 www.mectronica.com.br 



Características Típicas 

Faixa de freqüência 

Frequência de operação 

Polarização 

Impedância 

VSWR Montagem de topo (na freqüência de operação) 

Terminação do elemento 

Espaçamento entre elementos nos arranjos com 2 ou mais níveis 

Opcional 

.) Características Elétricas e Mecânicas 

Polarização circular 

Modelo Número de Ganho Modelo 

88 - 108 MHz 

Especificar 

Circular 

50 Ohms 

$ 1,1:1 

N Fêmea 

À (m) 

Polarização Linear 

Polarização linear 

Ganho Peso *Carga Potência 
~ elementos Potência dBd Potência dBd (Kg) de máxima 

~MCl 1 ~ 
vento (kW) 

._..._______------------·----·-··-
MT-FMC2 2 0,81 -0,91 

MT-FMC3 3 1,22 0,86 

MT-FMC4 

MT-FMC5 

MT-FMC6 

4 

5 

6 

* Para ventos de 120 km/h 

1,61 

2,02 

2,42 

2,06 

3,05 

3,84 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

MT-FMll 

MT-FML2 

MT-FML3 

MT•FML4 

MT-FML5 

MT-FML6 

E/máx 
(1' 

0,92 -0,36 5 40 

1, 78 2,50 12 60 

2,67 4,30 18 150 

3,54 5,49 24 200 

V ~9'-10. 260 
flW<.ICO ·!1 ..... 

,»iol6tQ-b7~~~· 3 o 
COPftRE cow o ~~,,. 

· i{iov zo11 

,-

JV(}//. 7 tz VE://. PJ>DEIAO(:;;,-/ 

Rua Mineira, 169 • Jd. Conceição 1 CEP 06140-060 · Osasco - SP 
Fone: 1136091022 Fax: 11 3609 2660 1sac@mectronica.com.br1www.mectronica.com.br 

0,250 

0,500 

0,750 

1,000 

1,250 

1,500 
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Diagrama de Irradiação Vertical 

1 Nível ... m:p:m~~~m:u:m ... -··· --
•.• +-+-+-H-+-+-+-t-++-t-t-+-++-i-t-+-+~H-+-+-+-1-++-! 

~ ... +-+-+-t-t-+-+-+-t++-t-t-+-++-i-t-+-+-HH-+-+-+-1-++-l 
!'ª+-+-+-<t-t-+-+-+-t-++-t-t-+-t--H-t-+-+--HH-+-+-+-1-++-l 

graus abaixo da linha do honzonte 

Rua Mineira, 169 - Jd. Conceição 1 CEP 06140-060 - Osasco - SP 

2 Níveís ... -- -... ~- -........ ... 
.... ... 

.... 
..., 

... . ,. 

... 
graus - abaixo da linha do horizonte 

Fone: 11 3609 1022 Fax: 11 3609 2660 1 sac@mectronica.com.br 1 www.mectronica.com.br 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Município: 33.00258 

ARRAIAL DO CABO 

Folha : 04 - 05 

Arquivo: 3300258.dgn 

Limites(lcm): (805.03. 7454.111 - 1809.03, 7457, 11) 

LEGENDA 
LIMITES 

CODIGOS 

Munlc/plo ou Penmetro Urbano 

Distrito 

Subdistrito. AA. Zona ou sirrilar 

Bairro ou simílar 

Setor Censilário 

j 22J06.os j Distrito (cod. do município + cod. do distrito) 

05.06 Subdistrito (cod. do distrito + cod. do subdistrito) 

003 1 Bai rro (cod. do bairro no municipio) 

G lrito) 

_ANTA DE ARRUAMCN-TO · .. : 
Folha A1 

...._ ........................ _ 
ARRAIAL DO CABO - RJ 

ESCALA 1 :6.000 

~ 

MAt-'A URBANO DIGITAL 

FOLHAA1 ,_. 
•':Ili 

CENSO AGAOPECUARW
1
2006 

CONTAGEM DA POPULAY-0 2007 
) 



Q'UICOUEICXI RM941559385BR ~Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo 
sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 
entrega. 

!oata llLocal llsituação 1 
107/02/2012 11:47llCDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEJRO/RJ llSalu para entregaj 

106/02/2012 15:S711Ac SAO PEDRO DA ALDEJA - SAO PEDRO DA ALDElA/RJllPostado 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar Q. SEDEX para sua empresa . 
• 1, 

• r 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - 1 º andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - C EP 20010-900 
Fone: (2 l) 2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio nº 17512012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 1° de março de 20 l 2. 

Ao Senhor 
ELIAS CORTES COSTA 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo 
Rua Flórida nº 23 - Parque Estoril 
28940-000 São Pedro da Aldeia/RJ 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a análise do Processo nº 53000.043936/2011. 
.,, 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.043936/2011 , na 
localidade de Arraial do Cabo I RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nºl 54/GT/DRMC-
02/SCE-MC, que indica pendências passiveis de saneament ~-.~ 

~d&s Con\. ~ 
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trin ~ cf'(IM~,tN p rtir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Avis de Recebimento) qu o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicít a e J~ a28WC1s o pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respos as resposta não atendam á 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferid 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma ·nica vez, por igua] período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

GT/DRMC-02 

Atenciosamente, 

te:.~ ~~~.~~ l~ 
E'DINElA PEKEIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional do MC - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica nº 154/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências (2ª FASE). 

Referência: Processo nº 53000.043936/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNJTÁRIA lNTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Arraial do Cabo I RJ, protocolizado em 
26/08/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências no projeto técnico apresentado, conforme descrição a seguir: 

1. A qualificação do profissional que assinou IC$(lMj:ct~(jl3U~;o e enquadra 
no art. 9° da Resolução 218/1973 do CONFEA, relativa o_~i't!~6'tas ... bit tados para 
assinatura de projetos de sistemas de comunicação e telec ~~~9 ~9m, deverá ser 
comprovada a sua qualificação ou apresentação de nov Proj o Técnico inado por 
profissional habilitado; l NOV 2012 · 

II. Faltou indicar na planta de arruamen os .l cais das res ências do 
-Tesoureiro e da Secretária que fazem parte do quadro de dirigentes· des a Associação. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 

afa/OT/DRMC-02 



sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será INDEFERIDO. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 1° de março de 2012. 

l~rf~~ Engenhei~do 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 154/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2012. 

~~~e.~,~~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

. 
~ .. ' ~· ' .. .. . i :&)···;, ,:, 
. ., .. \.::.•., ,, 
"':'°' ,.. ' .,. ,... .... 

afa/5300004393612011/GT/DRMC-02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i""' I v:. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS OE RADIODIFUSÃO 'S.flll.ll'O "1i. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO ~<.rnl.UJ '+~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CUL TUAAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 92? Sim 

• 
3. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras •a• e "b" do Item 6.11 da Normal 02198. Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o tocai de instalação do sistema Irradiante, com Indicação tla coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ralo. que limita a área abrangida pelo contorno de servlços?(nº 
Ili Item 6.11\ 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagrames? (n9 IV, Item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sltema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do proflsslonal habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

~~1~"'iõ-~ -9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação propost Sim 
loilr>;~ ~~ Con\i .. JE< 

" 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= o.o dBu? U.~Fl.l\f COM O ,,,~li 
Sim 

./ a. Ganho Maximo: -3.76 (0.42") 1 b. Fabflcante: Meetrõnlca Mec4nlca & Eletrónlea e. Modelo: Mf.FMC~ 6 1MO\I 1n11 ' 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 15,0 ( 
/ 

Sim 

12. Potência eletiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim - .. -· 
13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabrtcante: Teclar Equipamentos Elelrônicc» I b Mw 1 . Ltda • ao. TEc 113 1 e. Catego~a: li - Transmi~r de Radcom 1 d. C4mlllcado: 0717-<13·0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em Exigência. 
- Profissional que asssinou o projeto é Engenheiro Eletricista e portanto não se enquadra no art. 911 da Res. CONFEA 
218/73 para assinar projetos técnico de telecomunicações. 
·Faltou indicar na planta de arruamento as residências do Tesoureiro• Se<;retária que fazem parte d~<~re~yo 
da Associação. .. .. . .. . : '. 
- Apesar de ter sido declarado pelo projetista a inexistência de desnível maior que 30m num raio de 1 · .. ' 1 · :·· : ·.<-- · · 

t'(•:t .. ·''.·" 

~- ·; .. ~·\;~ , J~~~ .... ): ',~· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

constatado que em algumas direções os desnfveis chegam a 37m. Entretanto, em razão desses valores ocorrerem 
nas regiões à beira mar, não foi por mim considerado irregular. 

,.,.- •I .,. • 

.,. _ 1 .,,... ·• ,,., ·' • ; 

• .. ·~· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/U F: Arraial do Cabo/AJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S5752 2285758 
Distância A:B 0.47 

( IBGE) 
Longitude 42W0125 42W0140 

~\ • Processo 
~ 

1 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Tomé de Souza, S/Nº, Morro da Coca-Cola, Arralal do Cabo/RJ 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Tomé de Souza, S/Nº, Morro da Coca-Cola, Arraial do Cabo/RJ 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53100.000627/04 Arraial do Cabo RJ 1.830,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
)tf\'VIÇO ~~ ·1 ~,.. -

VIÁVEL 
\ : Wrisi41~ éA3 r~. 1-

./ 
6. A estação situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? 

v... "1-t."E C'.()M O f1', ~r.lf Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 1 6 ~ NOV 101 •• Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02198? 
\ 

- 1 

9. A área urbana da localidade é <: 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Tomé de Souza, S/N9 , Morro da Coca-Cola, Arraial do Cabo/RJ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

01/03/2012 - Fase 2. Em exígência. Pendências na documentação do projeto. Engenheiro não habilitado e falt/de . 
indicação de dois dirigentes na planta de arruamento apresentada. i-~ • 

11/01/2012 - Deferido. Novas coordenadas agora correspondem à Rua Tomé de Souza. Emitido Of. 21/208~ _, r:_:·;-::.:· · 
solicitando Projeto Técnico. • ~: · 

" !' .· 
05/03/2012 .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

20/12/2011 - Exigência: Resposta ao 12 oficio, com a Declaração exigida, manteve a mesma inconformidade anterior. 
Almir Franco Arnaldo.Emitido novo ofrcio (Of. 157 de 20/12/2011) 

• • 
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null 
RADCOM Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Página de 4 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 35 

Número do Processo: 53000.043936/11 

Vizinhos 
Distância 

UF Localidade Processo 
Aviso Latitude Longitude Status Entidade 

(Km) Inscrição 

º·ºº RJ Arraial do Cabo 53000.043936/11 35 22$5752 42W0125 EX2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

1,81 1 RJ 1 Arraial do Cabo 1 53000.032890/03 1 o 1 2285827 1 42W0216 1 AR~D ASSOCIACAO COMUNITARIA SEMENTE DE ARRAIAL DO CABO 

1,83 1 RJ 1 Arraial do Cabo 1 53100.000627/04 1 19 1 22$5827 1 42W0217 1 AR~DE ASSOCIACAO COMU~ITARIA SEMENTE DE ARRAIAL DO CABO 

8,24 1 AJ !Cabo Frio 1 53770.000156199 1 4 1 22$5336 1 42W0247 IARODE 
F 

ASSOCIAÇÃO DE A°SSl$1. AO EDUCANDO DO COLÉGIO ESTADUAL 31 DE MARÇO 
_.._ ~ 

9,49 1 RJ 1 Cabo Frio 1 53770.002435198 1 2 1 2285245 1 42W0115 1 LDE CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

13,99 1 AJ 1 Sao Pedro da Aldeia 1 53770.000784199 1 o 1 22$5034 1 42W0331 1 COI 1 RÁDIO couil!(r?.IRIA .Ovo HORIZONTE 
~ .L 

13,99 1 AJ 1 Sao Pedro da Aldeia 1 53000.044315103 1 o 1 22$5034 1 42W0331 
1 ARQCD ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DA 

. LAGOA DE ARAAUAMA 

16,12 RJ Sao Pedro da Aldeia 53770.001394199 o a ~-AS ÃO COM .. IND. E AGR. DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - AClASPA 

16,40 RJ Sao Pedro da Aldeia 53770.002813/98 4 22s5000 ASSOCIAÇÃO VIDA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

16,65 RJ Sao Pedro da Aldeia 53770.002336198 2 RADIO ALDEIA FM 

16,71 RJ Sao Pedro da Aldeia 53000.063253105 o 22S4935 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO EDUCATIVA - RÁDIO ALDEIA - ACDERA 

17,55 1 RJ 1 Sao Pedro da Aldeia 1 53n0.000943!02 1 17 1 22$5100 r'42w®i li''°R~DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAÔIODIFUSÃO CULTURAL-EDUCATIVA 
TRIUNFANTE 

AJ 1 Armacao de Buzios 1 53770.001118/02 1 o 1 ~-4929 1 4 1W56D3 l 1RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NATIVA AMBIENTAL BÚZIOS 

RJ 1 Armacao de Buzlos 1 5ano.000152100 1 6 1 2284743 1 41W5451 1 LDE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA ESTRADA DA SAPATA 

[f~'l 
RJ 1 Armacao de Buzios 1 53770.002037/98 1 2 1 22S4626 1 41W5456 I AAQDE ASSOCIAÇÃO LUMEN DE BÚZIOS 

F ~ ·'"' 
25,59 l RJ l ltaborel l 53770.000097/01 1 21 l 2284407 1 42W0009 IARQOE 

F 
IGREJA EVANGÉLICA CASA OE ORAÇÃO PENTECOSTAL 

- - -
RadCom • Relatório de Vizinhos 



ANATEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGt:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
~~~~y~O.----.. 

rNo'lm7.õ3:n~i4s ·~ 

~I~ 
E míssil o: 04108/2011 

.l:'agma 1 ae L 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunic:açoes, 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 11CTCP0179/00 • emitido pelo 
OCO - CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do(s) serviço(s} ou aplícação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Tran11ml11aor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

~~jQ~ 

~~3- _, 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfu11ao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
MHz 

87,8 a 108,0 
87,8 8 108,0 

Quando do seu fornecimento, os produtos dev 
competente da Agência Nacional de Telecomun.·_ "'lr.''-::o.,.....i;..- ·­

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número ' ~ 'l003. 

Constitui obrigeçao do fabricante do produto no Bra~ar a ldentificaçãfi~~~ 
Regulamento anexo à Resolução Anatei nº 42, em todas as unidades comerclall 
assim como observar e manter as ca s técnicas que fundamentaram a 

Aa Informações constantes deste 
Certificação e Homologação, dispo 

http://sistemas.anatel.gov. br/sgch/Histori coCerti ficado/Homologacao.asp?Num RFGCT==... 1/3/20 12 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NO·--··-·-•--- - ... -- ---~ .. •T•-·-----·-- ... -.. -.. -··--··---.. ·- UDESTINATAIRE 

Assoe. Cult. e Com. Interativa FM de Arraial do 

~ ENI Cabo 

Rua Flórida n9 23 - Parque Estoril 

ce.P 28940-000 São Pedro da Aldeía/RJ 

OFÍCIO Nº 0175/2012/GT/DRMC e 53000,04393612011 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE DU Rt.CEPTEUR 

75240203-0 

UF PAIS 1 PAYS 

J "'"'"""00 ""'º' "'""",,. '""'°' D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

Oe.Ms 

114x 188mm 



DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tomé de Souza, s/nº - Morro da Coca-Cola 

Arralal do Qabc!> - RJ 
• • • • • • • t .. • r- ,. : ',,. : , • t 1 1 J e , . . .. . .. . . . . ~ ~ 

Ao Ministério das Comunicações 

Assunto: Nota técnica nº 154/2012/GT/DRMC--02/SCE-MC 

Processo nº: 53000.043936/2011 

Local: Arraial do Cabo UF: RJ 

M INl&T~RIO OA' COMUNICA çOes 
BRP. srLIA. • OF 

53000 016458/2012..99 
DR.NC-02 

03l04f2(li :2-15 :44 

Em atendimento às solicitações feitas por meio da nota técnica acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
ASSOCIAÇÃO CULTURA E COMUNTÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO , 

venho enviar os documentos solicitados, conforme listado abaixo: 

a) Comprovação da qualificação técnica, através da CRQP, emitida pelo CREA. 

b) Mapa de arruamento com indicação das residências dos dirigentes 

Arraial do Cabo (RJ), 28 

Elias Cortes Costa 
Presidente 

SéRVço •• - • 
Wii.1t . ~(:O ·EIA;lt 
~ '1115 eon-.."4 
~E C()il O ~"llH 

e março de 201 ~. rov 1911 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 
DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tome de Souza, s/nº, Morro da Coca Cola 
Arraial do Cabo - RJ 
CEP 28.930-000 

DECLARAÇÃO 

MINl8T~RIO OA.8 COMUNICAÇ0ES 
BRA SfLIA • DF 

53000 01645812012-99 

DRMC ·02 

03J04/2012-15:S5 

Eu, SUNAMITA DA SILVA QUINTINO, brasileira, casada, do lar, 
portadora da cédula de identidade RG 730493-5 S.l.M e CPF 
131.495.247-17, secretária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA INT~RATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO, 
declaro que sou residente e domiciliada à Rua Manoel Duarte, nº. 
220, Bairro Sitio, CEP 28.930-000, Município de Arraial do Cabo 
Estado do Rio de Janeiro. 

Arraial do Cabo/RJ, 20 de março de 2012. 

~ Wo- ~s- ~;m_,(/>fp 
A DA SILVA QUINTINO 

PF 131.495.247-17 
Secretária 





ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 
DE ARRAIAL DO CABO 
Rua Tome de Souza, s/nº, Morro da Coca Cola 
Arraial do Cabo - RJ 
CEP 28.930-000 

DECLARAÇÃO 

.. . 

Eu, EMERSON RAMOS DA SILVA, brasileiro, casado, Segundo 
Sargento da Marinha, portador da cédula de identidade RG 594866-
5 S.l.M e CPF 031.259.137-30, tesoureiro da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO 
CABO, declaro que sou residente e domiciliado à Rua Manoel 
Duarte. nº. 220, Bairro Sitio, CEP 28.930-000, Município de Arraial 
do Cabo Estado do Rio de Janeiro. 

Arraial do Cabo/RJ, 20 de março de 2012. 



L 

N 
ç 
A_ 
M 1 

1 

' . 

E
~ 

' 
' 

I ... -·' 

N 
15f o 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE LANÇAMENTO 

C E R T 1 F t C .. A, em despacho exarado pela Secietaria Mt.micipal de 
Fazenda, processo nº 2329/lO, que revendo as listagens de IPTU (IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO), delas consta lançado um imóvel, 
locali7Ado na Rua Manoel duarte, nº 220 - Bain'o SITIO - Primeiro Distrito desta 
cidade de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro. composto de 01 Pavimento 
assim distribuído: 01 sala, 01 quarto, 01 corredor 01 eozinha e 01 banheiro social. 
Formando uma área construída de 55,00m2. Cadastrado na prefeitwa em nome de 
EMERSON RAMOS DA SILVA. O imóvel encontra-se cadastrado nesta 
municipalidade sob o nª110456-1, conforme lançamento efetuado nesta prefeitura 
em 03183 onde possui as seguintes características: Primeiro Distrito - Quadra 006 -
Lote 0000 - Unidade 001. 

E, para constar eu Graziella de Oliveira Carvalho, digitei a presente certidão, 
que vai por mim subscrita e visada por WALTER CARDOSO DA COSTA. Chefe 
de Departamento de Trib~ e JOSE ANTONIO BARRETO SIMAS, Secretário 
Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici qa:.Ç , Estado do Rio de 
Janeiro. wnstn das~.-.. 

C()f'ERE f .()if O 'J)lf'..tN 

-. Hf V 1011 · 

Arraial do Cabo, 24 de junho de 201 O. 
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((dlfJ!'l((dKG'AN!lfl!S \~: • ~ ' ~· •••• 
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CLÁUSULA PRIMEIROS - OUTORGANIES VENDEDORFS: 

Os primeiros ~ em seguidos descritos e devidamente qualificados, doravante simplesmentes 
denominados Outorgantes Vendl!do"ts na qualidade de proprietári~ sendo o Sr. RAIMtJNDO 
ARAGÃO MARTINS. brasileiro, maior, bancário, portador da Cédula de Identidade de RG de nº.: 
2.924.252, expedido pelo IFPJRJ,. em 20110Jl971,. devidamente inscrita no CPFJMF (Cadastro de Pessoa 

•

Física do Minist.ério da Fazenda). sob o nº.: 375.997.98749; Casado pelo regime da comunhão de bens 
"")m a s..-. SELMA SILVA ARAGÃO, brasileira, maior, do lar, portadora da Cédula de Identidade de 
iG de nº.: 05457853-9, expedido pelo JFPIRJ, em 10f08fl.979 e devidamente inscrita no CPFIMF 
(cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fa7.mda), sob o nº.: 03 ~nsidente e domiciliado 
i Rua: Clarimundo de MeUo, n•.: 446, Apt° • .205, Piedade, Rio ~;·Êt..ttt 

l:' da! eon... ·~ 
CLÁUSULA SEGUNDO- OUTORGADO COMPRADOR: CC>f'ERE C<* O ~tr.ff't 

16 

O Segundo nomeado. em seguido descrito e devidam qualifi simplesmente 
denominado Outorgado Comprador. sendo o Sr. N · OS~ S brasileiro. maior, 
militar, casado, portador da Cédula de Identidade de RG de n• .: 5 4866-5. expedido pelo MM, 
(Ministério da Marinha) em 0911012009 e devidamente inscrita no C.P.FjMF (Cadas1ro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda), sob o nº.: 031.259.137-38; resideate e domicimdo à Raa: Mardlios Diu, 
11º.: 553, Canaã, Arraial do Cabo, RJ; Cep: 28930.000; 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO DA TRANSAÇÃO: 

' "6,nstlmído do domínio útil e direto ~ um "Imóvel Resideneial", foi dito pelos °"""7Pmta 
'Yaukdora. que são senhores e legítimos ws.midores de wn "Imóvel Residencialº, de posse constante 
deste instrumento de compra e venda de direitos de posse e que se incluem numa área pertencente aos 
promitentes vendedores; no lugar denomh\ado, localizado na Rua: Manoel Duarte, nº.: 220, Sftio, 
Arraial do Cabo, R.J; Que tem as seguintes medidas e confrontações: metragem de 360m2. Que tem as 
seguintes composições: 01 (um) quarto; Ol (uma) sala. 01 (um) banheiro social; 01 (uma) cozinha, 01 
(um} corredor. Com inscrição Municipal na Prefeitura de Arraial do Cabo, número- 110456-1. Álea 
Construida de 55,ooml. Compra feita através de uma ESCRITURA DE COMPRA E VENDA E 

·~ · CESSÃO DE POSSE, lavrada no livro nº.: 68, ato nº.: 87, folha de 1831184 - em 24f l2/1993, Antigo 
proprietário a Sr". Maria José Pereira,. que vendeu para o Sr. R.aimaado Anglo Martins e sua Mulher 

~ a sra. Sei.ma Silva Aragão. 

CLÁUSULA QUARTA- VALOR DA TRANSAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 

1") Ficam compactuados com as~ contratante Outorgantes Vendedora e Outmgado Comprador que o 
valor total da transação ser:á de RS 51.000,00 (CinqOenta e Um Mil &ais),. da seguinte: No ato da a~natura do 
Instrumento particular de compia e venda direitos de posse, à vista em corrente do pais. 

f) if~ /~~~/ 
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l!o1din1U1Çlo: j&. OllfJJ 

. 
' CIÁUSUI.A ORIUNDA A QUINTA-DESPESAS OUIDRGANIBS VENDEDORES: 

~ ..... ,, 
([ 

Os OlllDrgllllles Vmdedo-res se comprometem desde já, através deste instrumento particular de Posse a 
cumprirem com as obrigações de assinar futuramente qualquer documento referente ao "Imóvel 
Residencial .. , assinar escritura de compra e venda no cartório local ou qualquer documento que necessitar 
o outorgado oompmdor. 

CLÁUSULA SEXTA: DESPESAS ORIDNDAS A OUTORGADO COMPRAOOR: 
O OUTORGADO COMPRADOR caberá a tnmsferência , junto à Prefeitura Local, na oatsião própria e 
outras se houver, tendo que fazer wna planta nela constando as composições e métxagem do imóvel ora a 
ser construido, com pagamento de ITBI, calculando pelo setor de avaliaçlo da Prefeitura, taxa expediente 
e outras se houver. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

a) O Ordotpdo Co111pratlor fica desde já empossado no referido "Imóvel 
ideneial", por força deste instrumento particular de c.ompm e venda de direitos de posse~ podendo 

reali7.ar as obras a ela cabível para o término da mesma construção e construir muro et.c.; 
b) O objeto desta transação é irrevogável e irretratável para ambas as partes 
contratantes, que nó caso de arrependimento por parte dos Ou.torgantea -· Ve11delloru ou se estes vi nto desta promessa e 
obrigação, fica obrigado a ~~' à mesma, a totalidade da 
importância já recebida, ~ <':frcn,?'~N. a falta se der por parte da 

011torgallo eº""''""º' est PCf1iv 8io1,\utnt a já paga, a favor dos 
011to~11te$ Ve11tkfirn, ai m de ar com t e quaisquer desp~as que 
possam vir a surgir como cus rárias, judie ·as, etc; - . 
Por ser verdade, as partes firmam o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

COMPRA E VENDA DE DIREITOS DE POSSE, NA FORMA ABAIX010 para que surta os devidos 
efeitos legais de direito, coosideran.do o presente negócio fume e valioso, e elegem o Fórum da Comarca 

e Arraial do Cabo, RJ; Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas que possam vir a surgir 
bre a mesma, por estarem de pleno acordo fumam e assinam o presc2lte cm 02 (duas) vias de igual teor, 

com IYl. 7) T_,,.. ~ OOlllC8Abs, qualificadas_., assinada 

~ ~1- "7 /' ./ 1 Arraial do Cabo, RJ. 01 de JDDho de 201 ~ON Côô~ 
c.tá'/tt· /~,,{ "L., :-Y " ~ 
· __ .L/-º.!._~ Vendedor flii~~ti,; 

fl ~U.NDO ~GÃO MARTINS 

. ~ "\\ " ., ~ \\ ~ . ~- '-._) "\. '< ~a... )..\ At::>-o o::= 

g
~Tt~ea~qedora \ t 

~c~4 rga o om or 
N RAMOS :A SILVA 

~ 

Tesiemanha 11 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA-PE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PROFISSIONAL 

N•Cemdllo: 2013460/2012 

N• Protocolo: 104239203/2012 

Validade: 3&/03/2013 

1 / 1 

C.ertificamos que o profissional abaixo referido encolllia-se regularmerue registiado oeste Conselho l.legloMI, 
nos termos da Lei Federal rf S.194, de 24 de dezembro de 1966. 

C.erti.ficamos ainda, em face do estabelecido nos arts. 68 e 69 da citada lei. que o interessado encontra-se quito 
com a anuidade até a validade desla certidão. 

Nome: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 

RNP: 1804134643 

CREA: PEOlStll Expedido: 18/10/1999 

Endereço: AVENIDA FALCAO DE LACERDA 233 CASA 44 TEIIPIO RECIFEIPE 

/// 

Atribuições: 

__ ep_h~fil!JtElekiciata · ---------.......... _ 

ARTIGOS 8° E9º DA RESOLUÇÃO N" 218173, DO CONFE.A. _,.,,,, 

--~~~~~--------------------"'* Técnico em Eletrotécnica 

ARTIGO !º DA RESOLUÇÃO N" 262179. DO CONFEA. CIRCUNSi 
RESIRJTO DE SUAS RESPECTIVAS HABJUTAÇÔES PROFISSJONAJS. 

º" ESTA É VMA ÇERTIDÁO ELETRÓNICA**" 

/ 

~ái:' á ·Et.t1t 
('~,., .. -~ ...... 
vv<Tc.nt e~ o fJ?~~ 

1~. ov 1nJl S A 'MBJro 

. . 

Afalsif1Ctlf6o deste d«#mento wnst.ilui-se aime previsto no Código Pen.ai Brasileiro, sujeibmdo-se o(a) 
cudDr{a) à wmpelenú OfÍÚI penal e/ou processo ético respectiwJ. 

A autenticidade dma certiàl1o poderd ser veri.ficad/J 110 site http://www.aeape.oTg.br, atravh do código dé 
controle n. • faae61bf-328/-4689-b0t19·24h40acc7J82. 

Recife (PE), 26 de março de 2012 

Av.1\lemenon Magalhães, 2378, Espinheiro • Recife. PE • CEP 52020-000 
Tel.: (81)3423-43a3 Fax; (81)3423-8480 Emaíl: a-eape@creape.ol'(l.br 



• 
I 

./ . 
\ .. , ._, . OU-/ 

' 'J \ -. J.t ·. 
-.' 1 ./l ~ . • ~ 
l . . : . .. . . :\. 
_./ ( ).U. V 

!) V . 

. ~-
•. . 1 ;· ­

) ' <).·~:· 
. ~· l··'. 

f. ; ~ ~ v_,.,.v'-
1 

,~ IT_' 
/l . 

. t ' \,. 
\ .· 

,J .t. 
y 1 

( ,;· 
1 

· lú 
J 

1 " 1 ' T V' 

TA DE ARRUAMENTO 

RAIAL DO CABO - RJ 

ESCALA 1 :6.000 

~"'·"- .... 
ESTADO DO RIO DE JANEIRCf"'oo ~q . 

Municipio: 33.00258 

ARRAIAL DO CABO 

Folha : 04 - 05 

Arquivo: 3300258.dgn 

Llmites(kml: (806.03, 7454.11)-(809.03. 7457.111 

LEGENDA 
LIMITES 

CODIGOS 

Munlcfplo ou Perlmetro Urbano 

Distrito 

Subdistrito. RA. Zona ou &lmllar 

Bairro ou similar 

Setor Censttárlo 

.. 

[~ Olsulto (ood. do munlclplo + cod. do distrito) 

06.06 Subdistrito (cod. do distrito + cod. do subdistrltol 

003 1 

0 
Bairro (cod. do bairro no munlciplo) 

Setor (número do setor no distrito ou subdlstrltol 

SERVço rú!I.~ ·~ 
~das~~ 

Côf.l'ERE r,ca, O ~N 

' ' 
Articulaç o de Folha 

16f Z01l 

Carto~reme - • · Folhe Al 

U.' Munldpjo Coa.· IJIJ .... MMMM 

/ ~-- - V 
-

""~ ... -·· 
MAPA URBANO DIGITAL 

FOLHAA1 

~§ 
1ENSO AGROPECUAA~,{2006 
'ITAGEM DA POPULA...,.O 2007 

N O+E 

\ 

' ~ 
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MINISTÉRtO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Fonnulárlo padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e 'b' do Item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

• Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de Instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servlços?(ng 
Ili Item 6.11) 
Apresentou diagrama de Irradiação horlzonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto: no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, Item 6. 11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cola do terreno, no local de instalação do sltema 
6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado e - · for.ma.Qe~rmína ,g Item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, Item 6.11) SE'RVlÇO ?letJGG ·l=i•w 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a lns1 ai ~-~gat arltos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Mi i ii.(r6Mi~~iza do a Sim 
Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de 1 eródromo na localidade? (nQ VI item6.11) 

1 ,. ··~· - ·-
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado atestand~q ~Hltaifi~!~ propo ~a atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesr a e que ºL íltorno de 91 dBu e a emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica • ART referente ft'itã1aÇão reposta? (ng VIII, 1 em 6.11) Sim 

).1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

s. Ganho Maxtmo: -3.76 (0.42x) 1 b. Fabrlcante: MeclrOnlca Mac4nlca e Eletrõnlca e.Modelo: MT-FMC1 

11. Altura da antena em relação ao solo = 30m? Altura: 15,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (EAP) <= 25W (·16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabri::an1e: Teclar Equip~~~os Eletrõnlcos 1 b. Modelo: TEc 11a 1 e. Cate110ria: li - TransmíS&Or <la Ra<lcom 1 d. Cerfüic.ado: 0717-03·0S4S 

14. Intensidade de campo no limite da área de seivlço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
enlidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

11/04/2012 · Deferido. Cumpridas as exigências atrvés de documentos comprobatórios. Do engenheiro através de 
Certidão de Registro do Crea-PE e as comprovações de residência da Secretária e do Tesoureiro foram realizadas 
através de declaração dos próprios (facultado pela Lei PR 7115 de 29/08/83) e através de Instrumento Particular de 
Compra e Venda de imóvel do endereço informado como residência de ambos que são casados (conf~rtidão 
de casamento apresentada). Todas essas documentações relativas à residência foram apresentada ~ mente 
autenticadas por cartório. ~ ".1 . 

. _/ - - 'A 

"" f' .-J, lf à:tflO :ttJ ·- -.r\lllRJ 

11/04!'2012 RadCom " - • • :>'~ ';'º"{'éle 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043936/11 Localidade/UF: Arraial do Cabo/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

05/03/2012 - Em Exigência. 
- Profissional que assslnou o projeto é Engenheiro Eletricista e portanto não se enquadra no art. 911 da Aes. CONFEA 
218{73 para assinar projetos técnico de telecomunicações. 
- Faltou Indicar na planta de arruamento as residências do Tesoureiro e Secretária que fazem parte do quadro diretivo 
da Associação. 
- Apesar de ter sido declarado pelo projetista a inexistência de desnível maior que 30m num raio de 1 Km, foi 
constatado que em algumas direções os desníveis chegam a 37m. Entretanto, em razão desses valores ocorrerem 
nas regiões à beira mar, não foi por mim e nsiderado irregular. 

zo/Z 

r.·n·:F~nh.&\::i - \:~:~}', , J1"':i~., ..J; !U:,:hJ 
. :,::.i ! : .)",: 
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.iANATEL - ~ ... -- --

1 ·--~ BOM~-:~ \ 
ALMIR FRANCO ARN~O' ·{ ! ~ 

J ' ~ l o ' .. ~·-!' 
ln~ . . 

-\~r!n< IJ N"uun.if 

de leler.cimvnn..açõe> 

& Menu Prlndpal • SISCON ,.,. Consulta por Plilno 8'slco d6 Distrlbulçlo de camtls 1 Internet tela menu ajuda 

_,,,,fli""""""""""Dados"""""""'da=consu~=lbl""""",......11~ Consulta .:;::;~~~Of=ª'=Arqufyo~=l=extn~== 
UF: RJ 

SERVIÇO: Plano RadCom 

canal/Freq. 

Localidade: ARRAIAL DO CABO 

200 / 87.90 

Usuário: Anatel\almlr.mc • ALMIR FRANCO ARNALDO 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Data: 11/04/2012 

http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp 

Hora: 08:46:19 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

11/41201 2 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO PRÉ-ANÁLISE DE RDCOM 

CPROD: ........ ~.~·º·.Q .. 9. . .Q .... ~ .. 2.:L~ . .fd.~ .. J.J..:;.§. .. c.r9t. ................................................ .. 

Entidade: ~~.~~ ... ~.~ .. ~.~.~.~ .. ~~.~.E.J1 <l... Q~~~ .,l..v 
'-- '\:) . 

CN PJ: •••• J.~ ... Q .. j.,:i: .. fi?...'!1 ... <2-.Í.'?..~.!? ... J ... :-... ~:~ ................................................................... . 
Localidade: ... ~.~.~ ..... ~ ....... ~~ .. J •• ~J.: ....................................................... . 

ANÁLISE TÉCNICA 

DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL: 

1- Declaração assinada pelo representante legal de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento ao disposto no subitem ~ 18.2.7.1ou18.2.7.1.l 

2- Declaração assinada, por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- SAD69 ou \{)e. 
~1S84., e o endereç_o ~<posto para instal~ão do sistema irradiante. :.-

-
3- Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar, e com os dados ~..!-
indicados em seu requerimento, caso lhe se ja outorgada a autorização. 

CONFERIR 

LOCAL DA SEDE 

1- A sede está situada na área onde retendem cxc<.:utar o servi ·o 

2-

RESllLTADO DA ANÁLISE TÉCNICA: 

i>EFERIDO 1 ~ 1 DEFERIDO COM EXIGÊNCIAS[R'J 

Cadastramento no Sistema RADCOM WEB: COMPLETO 1 X j 

1 ?f'OV Wtl ·· 

.~lDEFERJD -r--+---. 
INCOMPLETO ~ 

Exigências/ Motivo do indeferimento: ........................................................................................................................... . 

.... ~ ... ~~.~.-~ .. ~.~- ... ~ ..................................................................................................................... . 

·······~·····~~·~-~~ ...... ~~·····~~~ .. ~":'!::C ..... ~~ ...... ~:<:'>.~~.~ 
....... ~.~~~ .. ~ ................................................................................................................................................... . 

Rio de Janeiro. O~ de ~~"\ÃI de ~ 1J · 

d 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica nº 290/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.043936/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
Interativa FM de Arraial do Cabo para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Arraial do Cabo, estado de RJ, protocolizado em 26/08/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, 
inscrita no CNPJ sob o número 14.094.292/0001-83, com sede à Rua Tomé de Souza, s/nº, 
CEP: 28.930-000, Morro da Coca Cola no município de Arraial do Cabo, no estado de RJ, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
12/08/2011, subscrito por representante legal, no qual demonstr ISE~ ·W)º ção do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 14, d ~~-'~Se iço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 ~.("~O ~~~ 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como equel~~a1i.Hti os u pleito 
nos tennos do Aviso de Habilitação nº 05/201 l, publicado no Di rio Ofi'ei 1 da União D.O.U. 
de 14/07/2011, com prazo final em 29/08/2011, que contemp 'Lª lqcal'dade onde retende 
instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre possíveis interessadas nessa localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro, 
em atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, 
passou ao exame do pleito formulado pela requerente, bem de corno toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/0311 998, Nonna 
Complementar nº 0112004, de 26/01/2004 e nº 01/2011, de 14/10/2011. 

6. Preliminannente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos s~m ~ 

f ~ 



instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
Tomé de Souza, s/nº, CEP: 28.930-000, Morro da Coca Cola, no município de Arraial do Cabo, 
no estado de RJ, de coordenadas geográficas em 22°57'51"8 de latitude e 42º01 '39"W de 
longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstrou que as coordenadas geográficas 
informadas não coincidiam com o endereço informado do local da estação e, portanto, deveriam 
ser retificadas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 76, denorrúnado de 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 
informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente à realização da 
primeira análise e em cumprimento às exigências formuladas, a entidade apontou em documento 
à folha 87, as mesmas coordenadas geográficas para o local da estação, pelo que se depreende da 
memória do documento "Roteiro de Análise Técnica de RadCom"de folhas 108 e 109. Foi, 
então, reiterada a exigência de retificação das coordenadas geográficas através da Nota Técnica 
nº 074/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC de 20/12/2011 encaminhada pelo Oficio nº 
157/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC de 20/12/2011.Em resposta, a entidade apresentou, 
tempestivamente, o documento à folha 113, corrigindo as coordenadas geográficas para 
22º57'52"8 de latitude e 42º01 '25"W que foi objeto de análise e conclusão por esse Grupo de 
Trabalho, que constatou a possibilidade de aceitação do novo dado, conforme "Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom" à folha 115 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se as seguintes pendências passíveis de saneamento, de acordo com o 
Oficio nº 83/2011/DRMC-02: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas 
"e'', "m"e "n" da Norma Complementar nº 01/2004; necessidade de adequação da atual redação 
dos artigos 1° e 2° do Estatuto Social ao disposto no item 7.2.1, subitem "f', da Norma 
Complementar nº O 1/2004; comprovação de que as alterações estatutárias foram devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A", do Registro de 
Pessoas Juridicas ou microfilmadas em Pessoas Juridicas, conforme o caso, mediante 
apresentação ~dv cert.idão cartorária que vise tal comprovação e certidões dos dirigentes 
associativos, ·ielatÍ..,as aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de resid'étkià, ·em atenção ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU. Após cumprimento das referidas exigências, concluiu-se que o processo estava 
juridicamente instruído e regular. Em seguida foi solicitada a apresentação do projeto técnico, 
em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 01/2011 (fls. 117 a 
119). 

9. Para cumprir a ex1genc1a relativa à apresentação do projeto técnico, foi 
encaminhado pela entidade, tempestivamente, a documentação solicitada (folhas 122 a 138), 
incluindo o "Formulário de Informações Técnicas" - fl. 129, firmado por engenheiro. Nesses 
documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos 
equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas. Seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 
Estação de RadCom" - fl 142, constataram-se inconformidades quanto à habilitação do 
engenheiro e indicação de localização de endereço de alguns Dirigentes na planta de arruamento, 
conforme exigido no subitem 12.l da Norma 01/2011. Foi, então, emitida a Nota Técnica 
154/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC de 01/03/2012, encaminhada à entidade pelo Oficio nº 
175/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC de 01103/2012 (folhas 140 e 141) solicitando sanar as 
pendências constatadas. A entidade apresentou, então, tempestivamente, documentação 
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complementar. Seguindo-se, então, a verificação dos documentos, foi elaborado novo "Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl 158, concluindo-se, agora, pela 
conformidade, quanto à análise técnica, da documentação apresentada às folhas 147 a 157. f1Jt Cq. 

~ -
l O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos a1.i:l.,Q 
mais especificamente no intervalo de folhas 05 a 157 dos autos, corresponde ao que se segue~l eeê 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formuladas e 
encaminhadas pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subi tem 12. l e alíneas da Norma nº 
01/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº O l /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar dados infonnados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção 
ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU. 

11. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional d • E~o-do · de Janeiro, 
a quem.ca~e ª~condução .d?~ trabalho~ de habilit~ç~o ~e inte ~~~ç~ do ~erviço 
de Rad1od1fusao Comumtana do A viso de Hab1htaçao nº ~~ {',óU>ij~ i struçao dos 
presentes autos, após detido exame do rol de documentos, s quais estão comp íveis com a 
legislação, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entid).,e· V 2012_ 

L nome: Associação Cultural e Com tária Inter FM de 
Arraial do Cabo; - · 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE :J · <! (-' CARGO 
Elias Cortes Costa f; .. # Presidente 

Jorge de Sousa Sabino o ~ # Vice-Presidente 
Sunanita da Silva Quintino ~ • o Secretária 
Emerson Ramos da Silva t o e Tesoureiro 

Janilda Duarte Amaral dos Santos ~ Q .... Diretora Administrativa 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Tomé de 
Souza s/nº, Morro da Coca-Cola, município de Arraial do Cabo, e.[tado do Rio de ~ 
Janeiro; ~~'\ 

~ 
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IV. localização do estúdio: Rua Tomé de Souza s/nº, Morro da 
Coca-Cola, município de Arraial do Cabo, estado do Rio de Janeiro; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22°57'52"8 de 
latitude e 42º01 '25"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 158, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 129, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 
devidamente instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para 
prosseguimento. 

Comunitária. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, ~ 5 de abril de 2012. 

ç ó...~~Q...> ~~~ ~ 
FÁTIMA DE ARAl'ÍJO SOARES 

Analista Técnico-Administrativo 

}
tJ r::º~~e Janeiro, ;i~ 

MIR FRA~~O ARN DO 
Engenheiro 

de abril de 2012. 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 

Rio de Janeiro, ~5 de abril de 2012. 

e~~ Q. e\..~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora GT .. 
De acordo. À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, o2- de ~ de2012 

·~~~~ VILMA D~ FÁTIMA AL RENGA FANIS 
Coordenadora de Seriço de Radiodifi ão Comunitária- Substituta 
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De acordo. A consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O 3. de ~ 't~ de 2012. 

JOÃOP V A DE ANDRADE 

De acordo. À consideração o Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2012. 

PATRICIA BRITO DE A VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

iniciais/processo/CGRC 

DE ALBUQUERQUE NETO 
· ços de Comunicação ~~"Xê .~ 

Mn.'!tfno (f.a:s ~ . ..._ 

CCH'ERE C~ O tJ'Jr.1,. 

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ••q,1 

~(:,Ç ~ w j 
·G<{' 

... 
MUNICIPIO: Arraial do Cabo IUF: RJ V~~· ( . 

ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do 
Cabo 
Nº DO PROCESSO: 53000.043936/2011 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Rio de Janeiro, ~ G de abril de 2012. 

7de7 f 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.043936/2011 w52 

5 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF : RIO DE JANEIRO 

Número: 

29/08/2011 

10:14:53 

Data : 29/08/2011 

Procedência : ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNIT ARlA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO 

Solicitante : ELIAS CORTES COSTA 

& Resumo do Assunto : 

.... ) A ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNIT ARIA INTERA TIVA FM DE ARRAIAL DO CABO APRESENTA 
DOCUMENTACAO PARA REQUERER AUTORIZACAO PARA OPERAR EM SERVICO DE RADIO COMUNITARIA 
(RADCOM) SERVÇO ~ ·Êlu 

Resumo do Complemento : Mmério das ~....­
CO~E C'.cM O ~"'..tlt 

1-6J JV ZOlZ •. 

Interessado: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARlA INTE - A FJDE ARRAIAL DO CABO 

f;ªra o obséquio de : 

Favor Provideni iar at' : 

Observações: 

Data: J.3_1 

Assinatura : 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arqui;ar 

LS1_d __ _. ·i~--~ _ 

( ) Providenciar 

to/ Dar Parecer 

() ____ _ 

Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Pligina Única 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N • 935/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.043.936/2011-52. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municfplo de Arralal do Cabo, Estado do Rio de Janeiro. Falta pesquisa 
realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão 
clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epigrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.043. 936/2011-52) a pesquisa realizada nos 
Slstemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasília, 20 de agosto de 2012. 

~~~~(~~ 
Ad~~d~.d~ Uni- _ 

Coordenadora Jurídica de Radfodifusão E ~~l(i(l~ 
Minisléric d85 C..."""\: ....... 

CONF'ERE COlif O O"~f,_, 

-. ~NOV 1011 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 • CEP 70,044-900 • Brasilfil • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Ema11: con!ur@mc.sov.br 
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ADVOCACJA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N12.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ' 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul qué a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão ~s finalidades educativas,. artísticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da µ,essoa e da família. 

·' 
CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ llvre e direto recebimento pelo públf coem geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2" que o serviço de radiodifusão 
comunltárf a obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasfleiro de 
Telecomunlcações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasilelro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de fdoneid; ';ie daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regul a_a.tjvjdad de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntuit JIJMQOMUCV ·Etit.I' 

wnst.m ~as ~ ~ 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação da J 1~~nt das entidades 
assocf~tivas que pretendem executar serviço de radl Õlfi.Tsao comunitária. 

1. • Utilizo-me do presente para sollcitqr a oss Senhoria que p sse a adotar as 
· · ª MOV 7011 

medidas necessárias à verificação da Idoneidade d ct'irr entes das entfd des que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodif - .e munitárla. . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco} anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

3. os processos relativos à outor$Ja para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

ras la, 27 de setembro de 2010. 

Esplanada dos Mlnfstérlos, loco ' " - sala 92 1 - CEP 70.044-900 - Brasf la - 13F 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) f 11-6602 Em~il:.conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações • 

1. Frente à análise do processo nº 53000.043936/11, de interesse da Associação 
Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, na localidade de Arraial do 
Cabo I RJ, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha ~ G ô dos autos, informamos o que se segue: 

L Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei. 

Brasília, 03 de agosto de 2012. 

LHMBR/CGRC 



. ' 

• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR/OICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL OE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1414/2012/LRM/ SJ L/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO Nº 53000.043. 936/2011-52. 
INTERESSADO: Assodaç~o Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodi fusão 
comunitária no Munlcipio de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
no Muntciplo de Arraial do Cabo, Estado do Rio de 
Janeiro. 
li - A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Berna. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro 

2. Conforme constou da Nota Técnica n11 02 90/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 162/164, 
o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do 
dia 14/0712011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente o dia 29/08/2011. No caso em apreço, uma vez uerimento da entidade foi 

protocolado no dia 26/08/2011. (fl.02), é de se concluir por sua t ~~-~ ~ 
11.!t~ das ~ ~ 

3. Juntamente com o requerimento para auto· ~EP~~-= d serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os utos ~ pocumentação t cnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do plei to, e harmo~a ~Jlrt. gr:i §2º, da Lei nº 
9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) edema· norma · alegais (De reto nº 2.615, 
de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pel .Rorta a nº 103, de 2 de janeiro de . . 
2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 2º, letra "a" e parágrafo 3°, 
fls.06/07); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, fls. 14), devidamente 
registrada ; 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 20, 23, 26, 2 e 
88);1 

'Quanto ao requisito legal em tela insta esclarecer o seguinte: a Norma n• 1, de 2004, em seu subitem 7.2.3.1, ante ê 
CNH não será aceita a titulo de comprovação da maioridade e da nacionalidade. Ocorre que, a despeito de o Presiden 
interessada ter juntado à época da habilitação sua CNH (fl. 18), verificou-se que após foi juntada cópia de seu RG (fl. , 
meio da qual se pode ratificar o teor das mesmas Informações contidas na CNH (ou seja, de se tratar de fato da mesm es oa), 

Esplanada dos Ministérios, Bloc.o " R" • sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllfa - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311 -6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: confur@mc.gov.br 



Contll'iuação do PARECER Nº 1414/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/AGU 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. 32); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 35/72). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.15º (fl.10), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9 .612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização 
são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e 
que não optassem por se associar, segundo o disposto nos S§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 
1998. 

6. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única concorrente habilitada, não 
se fez necessário o uso do referido critério de representatividade, aplicando·se, pois, o antevisto 
no 53° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do 
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a 
autorização à referida entidade." 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia·Geral da 
União, senão, veja·se: 

Art. 11 • As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Est~.~Q, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 

.. " Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
·~· 1- .. . . assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

. , • '. 

• ·: • 11. ·. ' exercir a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

Ili· fixar a Interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos ' 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV· elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade Indicada no 
caput deste artigo; 

V· assistir a autoridade assessorada no controle Interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou Já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado· 
Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexiglbilldade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

1 O. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimen os 
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de 
recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 26112010/DPF /CGCE/CONJ 
MC/ AGU, onde recomendou à SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idoneida 
moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" 

de onde se conclui peta regularidade do preenchimento do hodierno requisito. Ressalte-se: trata;~ no caso::-, --~-...J 
complementação/esclarecimento de documentação que foi devidamente apresentada à época da habilitação, o que é possível 
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nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de palicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, ~corda .o~ 
com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. .. seÇP~ 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, 
bem como os atinentes à Administração Pública, determinou·se que fossem juntadas aos autos as 
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e federal do local de residência dos últimos 
5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes, 
além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para 
a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça 
Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco} anos do local de residência (fls. 91/105). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi expedido o Despacho de fls. 169, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 
(cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n!! 
9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 

2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 103, de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 
e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

SEP\";) ?úeüêê .~,., 
16. A entidade ainda juntou as declarações de r st.1'~1fü1fj~ . .fiillfoad s por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, rft'rlf™iffitt~~ss as jurídicas 
da localidade, estando toda a documentação de acordo com as rma~ 118 ·~, conform se atesta a 
Nota Técnica ng 0290/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 162/164. I b Y 2011 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à ytoriz~ - pleiteada s presentes 
autos, estas estão em consonância com o estabelecido na egiSlaçã , basicamen as regras 
estabelecidas na Norma Complementar n.!! 112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial crimina q e 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, e atra 's e 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo ates ada 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cump ·da a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, conso já 
explicitado nos parágrafos 12 e 13 da presente peça. 
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Continuação do PARECER Nº 1414/2012/lRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/ AGU 

IV · DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se 
que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo 
único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia·Geral da 
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice 
jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

~ ! . t(tt,ÚJlCUJQ_ 
SOCORRO J Ál1fA1 M. LEONAroó 

Adv ada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

·• ~ 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfOICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5660/2012/DPF /CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.043. 936/2011-52. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munlciplo de Arraial do Cabo, Estado do R1o de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N51 1414/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem- apreciação ~elo Senhor Consultor Ju/dico' 

Brasília, 13 de~~mbro 2.012 

Coordenador-Geral d 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.0..f-4-900 - Brasllla - OF 
Tel.efones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61} 3311·6602 Email: coniur@mc.gov.br 



.. 

• ADVOCAClA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5661/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.043.936/2011-52. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arratal do Cabo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Muntcfpio de Arraial do Cabo, Estado do R1o de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5660/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER 
Nº 1414 /2012/LRM/SJ L/ CGCE I CONJ U R ·MC/ AG U. 

A Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada 
9"..J das providências cabíveis. 

Brasilia, (, de c.w~br(j de 2012. 

. . -. 
·u~.-· 

\'I.!'{~ ~"t ·€.utr 
Âflf.t~ J"5 e.,.. ...... 

CÔ"ff'~ • f f.OM O l)')tr.11\ 
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MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técrúca nº 2258/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processos nº 53000.046139111, 53000.043936!1lf 53000.045082/11 e 
53000.056521/11. ~ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processos de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária nas localidades de Parnaguá I PI, Arraial do Cabo /RJ, Maravilhas I 
MG e Trombudo Central/ SC, formulado pela Associação Rádio Clube Comunitária FM de 
Paranaguá, Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico Cultural de Maravilhas e 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central. 

--2. Em decorrência das análises das document~Ç'~~~t~ 
acordo com as COTAS Nº 925, 935, 952, 924/2012/LRf'iW~~C 
datadas de 20/08/2012 e 22/08/2012 foram apontadas as seguintes pendlnt.Was 

16 NOV 2D12 
I. Pesquisa realizada no Sistema ·de Fiscalizaçao da 

prestação ou não de radiodifusão clandestina por partej~s entidades e de se 
~ . . 

ANÁLISE 

s processos e de 
NJUR-MC/AGU, 

ATEL, sobre a 
dirigentes. 

3. Desta forma, foram realizadas as pesquisas no sistema, conforme despachos 
colacionados aos autos, complementando a documentação instrutória de cada processo. 

CONCLUSÃO 

4. Por todo o exposto, frente ao saneamento das pendências, este Departamento 
conclui que a documentação constante de cada processo encontra-se de acordo com a legislação 
atinente e opinamos pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento . 

LHMBR/CORC 

À consideração superior. 
• > 

-i" ~· 
,.(' ·~ 

;, .... ·~· 

Brasília, 03 de sefenibro de 2012. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analis a I Chefe de Serviço 

' .-
• ' 

'--<s .. 
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"~ De acordo. À consideração do Senhõr Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasíli~ 6' de setembro de 2012. 

Coordenador de Outorga de Se 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 06 de setembro de 2012. 

JOÃO PAU 

De acordo. À consideração do Senhor ecretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

·: . ,· Brasília, A2:, de setembro de 2012. 

~
.)l 

a 
1 

PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica nº 2258/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

Brasília, A~ de setembro de 2012. 

2 de2 
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PORTARJA Nº 427, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.04393612011, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária Interativa 
FM de Arraial do Cabo, com sede na Rua Tomé de Souza, s/nº, município de Arraial do Cabo, 
Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Tomé de Souza, s/nº, no município de Arraial do Cabo, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 22° 57' 52" S e longitude em 42º 01' 25" W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
dei i beração. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0-L-~_u 
PAULO BERNARDÕ SIL~ A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 427, de 05/10/2012, no Diário Oficial 
da União de 13/11/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de ARRAIAL DO CABO/RJ, consoante com o disposto no§ 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.043936/2011, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de novembro de 2012. 

KIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 
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l\.fINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasllia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio n11 31 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 412 andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília., 2 3 de novembro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto rf 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00265 2012 ,,,.. 
- 53000.064231/2011 

MC OQ27J 2012 
/ 

- 53000.040302/2005 

MC 00274 2012 .r 

- 53000.046520/2010 

MC OQ27~ 2012 __.. 
- 53000.027962/2003 

MC OQ27~ 2012 -- 53000.006415/2009 

MC OQ277 2012 / 
- 53000.032347/2008 

MC 00278 2012 .,. 
- 53000.015250/2005 

MC 00283 2012 / 

- 53000.043936/2011 

MC 00284 2012 ./ 
- 53000.056521/20 l l 

MC 00285 2012 / 
- 53000.046139/2011 

II vol. 

V 

IV vol. 

Atenciosamente, 

RENA~~HIO 
Coordenadora-Geral 
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